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DECRETO Nº 126/2023 

Cachoeirinha-TO, 29 de dezembro de 2023. 

 

“Dispõe sobre a Exoneração de Servidores 

Públicos do Munícipio de Cachoeirinha-TO, e dá 

outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA, 

Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO os termos do art. 23 da Lei 

Complementar Federal 101/2000(Lei de Responsabilidade Fiscal); 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 169, § 1º, da 

Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de recompor o limite 

de gastos com pessoal na forma da Lei Complementar 101/2000. 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º. Ficam exonerados todos os servidores 

comissionados e ocupantes de funções comissionadas da 

administração direta e indireta do Munícipio de Cachoeirinha-TO, 

com exceção dos Secretários Municipais. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, produzindo seus efeitos a partir de 31 de dezembro de 

2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Publique-se. 

 

Registra-se 

 

Paulo Macedo Damacena 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº.125 /2023 

 

REGULAMENTA O PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO PARA A REALIZAÇÃO DE 

PESQUISA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

GERAL, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA 

E FUNDACIONAL DO MUNICIPIO DDE 

CACHOEIRINHA – TO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

PAULO MACEDO DAMACENA, Prefeito do 

Município de Cachoeirinha, Estado do Tocantins, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica, e tendo em 

vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

 

CONSIDERANDO a entrada em vigor da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos) e a necessidade de regulamentação de suas 

disposições, a fim de que possa vir a ser plenamente aplicada no 

âmbito da Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e 

Fundacional; 

 

 CONSIDERANDO que, no processo licitatório para 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 

estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio 

de parâmetros previstos na Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos;   

 

CONSIDERANDO que, após estudos e debates, 

verificou-se que a regulamentação do procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços é necessária 

para implementar a referida Lei, 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Objeto e Âmbito de Aplicação 
 

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para 
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aquisições de bens e contratações de serviços em geral, no âmbito 

da Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e 

Fundacional. 

 

§ 1º. O disposto neste Decreto não se aplica às 

contratações de obras e serviços de engenharia. 

 § 2º. Os órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal Direta ou Indireta, quando executarem recursos da 

União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar 

os procedimentos de que trata o regramento federal aplicável à 

espécie. 

 

§ 3º. Para aferição da vantagem econômica das adesões 

às atas de registro de preços, bem como da contratação de item 

específico constante de grupo de itens previsto em atas de registro 

de preços, deverá ser observado o disposto neste Decreto. 

 

CAPITULO II 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

Art. 2º.  No procedimento de pesquisa de preços 

realizado em âmbito municipal, serão aplicados, no que couberem, 

os parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

 

CAPITULO III 

DEFINIÇÕES 

 

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto considera-

se: 

 

I - Preço Estimado: valor obtido a partir de método 

matemático aplicado em série de preços coletados, devendo 

desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os 

inconsistentes e os excessivamente elevados; 

 

 II - Sobre preço: preço orçado para licitação ou 

contratado em valor expressivamente superior aos preços 

referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação 

ou a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor 

global do objeto, se a licitação; 

 

CAPITULO IV 

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 

 

Art. 4º.  Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, 

cálculo que incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 

oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o § 1º do art. 

23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desconsiderados os 

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. 

 

§ 1º. A partir dos preços obtidos por meio dos 

parâmetros de que trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da 

Administração: 

I - A média; 

II - A mediana; ou 

III –O menor valor aferido pelos incisos I e II. 

 

§ 2º. Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, 

desde que devidamente justificados nos autos pelo gestor 

responsável e aprovados pela autoridade competente, desde que o 

cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 

desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 

excessivamente elevados, oriundos de um ou mais dos parâmetros 

a seguir: 

 

I - Painel de preços, disponível no endereço eletrônico 

gov.br/painel de preços, desde que as cotações se refiram a 

aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano 

anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

II - Aquisições e contratações similares de outros entes 

públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de 

divulgação do instrumento convocatório; 

III - Dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência 

da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a 

data e hora de acesso; ou 

IV - Pesquisa direta com fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos 

considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 

convocatório. 

 

§3º. Deverão ser priorizados os parâmetros 

estabelecidos nos incisos I e II do parágrafo anterior. 

 

§4º. Quando a pesquisa de preços for realizada com os 

fornecedores, nos termos do inciso IV do § 2º, deverá ser 

observado: 

 

I - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível 

com a complexidade do objeto a ser licitado; 

II - Obtenção de propostas formais, contendo, no 

mínimo: 

 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

                 b) número do Cadastro de Pessoa Física - 

CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do 

proponente; 

c) endereço e telefone de contato; e 

d) data de emissão. 

 

III - Registro, nos autos da contratação correspondente, 

da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram 

propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do 

parágrafo segundo. 

 

§ 5º.  Os preços coletados devem ser analisados de forma 

crítica, em especial, quando houver grande variação entre os 

valores apresentados. 

 

§ 6º.  A desconsideração dos valores inexequíveis, 

inconsistentes ou excessivamente elevados, será acompanhada da 

devida motivação. 

 

§ 7º.  Excepcionalmente, será admitida a determinação 

de preço estimado com base em menos de três preços, desde que 

devidamente justificada nos autos. 

 

Art. 5º. Na pesquisa de preço relativa às contratações de 

prestação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva, 

observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o 

disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

 

Art. 6º.  Na elaboração do orçamento de referência de 

obras e serviços de engenharia a serem realizadas em âmbito 

municipal, quando se tratar de recursos próprios, o valor estimado, 

acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) 

de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, observados, no 

que couber, o disposto no Decreto Federal nº 7.983, de 8 de abril 

de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, de 5 de junho de 

2020, será definido por meio da utilização de parâmetros na 

seguinte ordem: 

 

I - Composição de custos unitários menores ou iguais à 

mediana do item correspondente do Sistema de Custos 

Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de 

infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 3/142 

de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais 

obras e serviços de engenharia; 

II - Utilização de dados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo 

Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração 

Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano 

anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de 

atualização de preços correspondente 

 

§ 2º. Os processos que se enquadrarem na opção descrita 

no caput deste artigo, deverão ter seus editais publicados até 

31/12/2023. 

 

§ 3º. É vedada a aplicação combinada da Lei Federal nº 

14.133/2021 com as Leis Federais nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, 

consoante art. 191 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 4º. As contratações amparadas com recursos da União, 

ainda que de forma parcial, oriundos de transferências voluntárias, 

deverão observar as instruções e normas indicadas nos respectivos 

Instrumentos de Transferências (Termos de Convênios, Contratos 

de Repasses etc.). 

  

CAPITULO V 

DA VIGENCIA 

 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revoga-se toda e qualquer disposição em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Cachoeirinha, Estado do 

Tocantins, aos 29 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Macedo Damacena 

Prefeito 

 

DECRETO Nº124/2023 
 

REGULAMENTA O CREDENCIAMENTO, 

PROCEDIMENTO AUXILIAR NAS LICITAÇÕES 

E CONTRATAÇÕES, NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 

MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA – TO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

PAULO MACEDO DAMACENA, Prefeito do 

Município de Cachoeirinha – TO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica, e tendo em vista o disposto na 

Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021: 

 

Considerando as disposições da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos); 

 

Considerando a necessidade de observância aos 

princípios previstos no art. 5º da referida lei, assim como às 

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro); 

 

Considerando que o Credenciamento é um dos 

procedimentos auxiliares das licitações e das contratações; e 

 

Considerando que, conforme § 1º do art. 78, os 

procedimentos auxiliares obedecerão a critérios claros e objetivos 

definidos em regulamento; 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Objeto e Âmbito de Aplicação 

 

Art. 1º. Este Decreto regulamenta o credenciamento, 

procedimento auxiliar previsto no art. 79 da Lei Federal nº 

14.133/2021, no âmbito do Município de Cachoeirinha/TO. 

 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades da 

Administração Pública no âmbito do Município de Cachoeirinha – 

TO, que utilizem recursos da união oriundo de transferências 

voluntárias, deverão observar deste Decreto, no que couber. 

 

Seção II 

Das Definições 

 

Art. 2º. Para os efeitos deste Decreto, serão adotadas as 

seguintes definições: 

 

I - Credenciamento: processo administrativo de 

chamamento público em que a Administração Pública convoca 

interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou 

na entidade para executar o objeto quando convocados; 

 

Parágrafo único. Além dos procedimentos previstos no 

art. 79 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o credenciamento de 

interessados poderá ser utilizado sempre que houver inviabilidade 

de competição, quando o objetivo da administração for dispor da 

maior rede possível de prestadores de serviços mediante condições 

padronizadas e previstas no instrumento de convocação, sem 

diferenciação de tratamento entre os credenciados. 

 

Seção III 

Da Hipótese de Cabimento 

 

Art. 3º. O credenciamento poderá ser usado nas 

seguintes hipóteses de contratação: 

 

I - Contratação Paralela e Não Excludente: hipótese em 

que é viável e vantajosa para a Administração Pública Municipal 

a realização de contratações simultâneas em condições 

padronizadas; 

II - Contratação Com Seleção a Critério de Terceiros: 

hipótese em que a seleção do contratado está a cargo do 

beneficiário direto da prestação; 

II - Contratação em Mercados Fluidos: hipótese em que 

a flutuação constante do valor da prestação e das condições de 

contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo 

de licitação. 

 

CAPÍTULO II 

DO CADASTRAMENTO 

 

Art. 4º. O cadastramento de interessados será iniciado 

com a abertura de processo administrativo, em que a entidade ou 

o órgão público observará o disposto no art. 79 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Art. 5º. O edital de credenciamento será divulgado e 

mantido à disposição do público, no DOM - Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Cachoeirinha- TO. e, sempre que 

possível, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNPC. 

 

§ 1º. Em caso de indeferimento da solicitação de 

credenciamento, caberá recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, a 
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contar da publicação da decisão de indeferimento no DOM - 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Cachoeirinha - TO. 

 

§ 2º. O recurso deverá ser interposto perante a autoridade 

que prolatou a decisão, sendo-lhe facultado retratar-se no prazo de 

03 (três) dias úteis, caso em que poderá pedir a complementação 

da documentação ou esclarecimentos, sob pena de novo 

indeferimento. 

 

§ 3º. Se a decisão recorrida for mantida, o recurso será 

encaminhado para julgamento da autoridade superior responsável 

pelo certame ou ao qual a gestão do contrato esteja vinculada ou 

ocupante de cargo equivalente. 

§ 4º. A forma de interposição dos recursos será indicada 

no edital de credenciamento. 

 

Art. 5º. O interessado que atender a todos os requisitos 

previstos no edital de credenciamento, se habilitado, será 

credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando-se apto 

a ser contratado para executar o objeto quando convocado. 

 

Art. 6º. A inscrição de interessados no credenciamento 

implica a aceitação integral e irrestrita de todas as condições 

estabelecidas neste Decreto e no edital de credenciamento. 

 

Art. 7º. Para a contratação do credenciado, deverá ser 

realizado processo de inexigibilidade de licitação, previsto no 

inciso IV do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo o 

processo observar o disposto no art. 72 da referida Lei. 

 

Art. 8º. Durante a vigência do edital de credenciamento, 

incluídas as suas republicações, o órgão ou entidade contratante, a 

seu critério, poderá convocar os credenciados para nova análise de 

documentação, quando serão exigidos os documentos que 

comprovem a manutenção das condições apresentadas quando do 

credenciamento do interessado, especialmente para a assinatura do 

contrato respectivo. 

 

Art. 9º. O credenciamento não obriga a Administração 

Pública Municipal de Cachoeirinha a contratar. 

 

Art. 10. A Administração deve permitir o cadastramento 

permanente de novos interessados. 

 

§ 1º. Haverá republicação do edital, com periodicidade 

não superior a 24 (vinte e quatro) meses, para garantir a 

publicidade efetiva do procedimento. 

 

§ 2º. A depender do objeto e de forma devidamente 

motivada, o edital poderá estipular prazo para a assinatura de 

novos contratos, de modo a permitir melhor fiscalização e controle 

do fornecimento do bem ou serviço por parte dos credenciados. 

Art. 11. O edital fixará as condições e prazos para a 

denúncia ao credenciamento, obedecendo aos seguintes critérios: 

 

I - o pedido de descredenciamento pelo interessado, sem 

a aplicação de penalidades administrativas, poderá se dar antes da 

assinatura do contrato, ou relativamente a novos contratos com o 

mesmo objeto, após a contratação, as hipóteses de rescisão serão 

regidas pelos próprios instrumentos contratuais; 

II - o descredenciamento por ato da Administração 

Pública poderá se dar, dentre outras hipóteses condizentes com o 

objeto do credenciamento: 

 

a) por desinteresse da Administração no objeto, 

devidamente fundamentado no processo administrativo 

respectivo; 

b) por descumprimento das condições mínimas para a 

contratação por parte dos credenciados; 

c) pela rescisão do contrato decorrente do 

credenciamento por culpa do credenciado; 

d) pela aplicação das penalidades de impedimento de 

licitar e contratar com a Administração Pública ou Declaração de 

Inidoneidade. 

 

Parágrafo único. A ausência de manutenção das 

condições iniciais, o descumprimento das exigências deste 

Decreto, do edital, do contrato ou da legislação pertinente poderá 

ensejar o descredenciamento do interessado, observado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

Seção IV 

Das hipóteses de credenciamento 

 

Subseção I 

Da contratação paralela e não excludente 

 

Art. 12. Na hipótese de contratação paralela e não 

excludente, caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, 

de todos os credenciados para a execução do serviço ou 

fornecimento do bem, o edital deverá prever os critérios objetivos 

de distribuição da demanda, podendo ser adotados, dentre outros, 

os seguintes: 

 

I - Convocação dos credenciados por ordem de 

inscrição; 

II - Sorteio; 

III - localidade ou região onde serão executados os 

trabalhos. 

 

§ 1º. Será considerado o dia da inscrição aquele em que 

todos os documentos exigidos no edital forem apresentados na sua 

completude e regularidade. 

 

§ 2º. O sorteio de que trata o inciso II do caput deste 

artigo será realizado em sessão pública, e o comparecimento do 

credenciado à sessão é facultativo. 

 

Art. 13. É vedada a indicação, pelo órgão ou entidade 

contratante, de credenciado para atender demandas. 

 

Art. 14. A lista contendo a ordem de contratação dos 

credenciados será permanentemente disponibilizada no sítio 

eletrônico oficial do Município de Cachoeirinha e do órgão ou 

entidade responsável pelo credenciamento. 

 

Subseção II 

Da contratação com seleção a critério de terceiros 

 

Art. 15. O credenciamento para contratação com seleção 

a critério de terceiros se dará nas hipóteses em que o beneficiário 

direto da prestação de serviço ou do fornecimento de bens definirá 

com quem contratará, e servirá exclusivamente para indicação, aos 

terceiros, daqueles que atendem os critérios e requisitos 

estabelecidos pela Administração Pública para atendimento do 

interesse público. 

 

Parágrafo único. O preço do bem ou serviço será 

definido, pela Administração Pública, por meio de edital de 

credenciamento. 

 

Subseção III 

Da contratação em mercados fluidos 

 

Art. 16. A contratação em mercados fluidos se dará nas 

hipóteses em que a flutuação constante do valor da prestação e das 

condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio 

de processo de licitação. 

 

§ 1º. No caso de contratação por meio de mercado fluido, 

as exigências de habilitação podem se restringir às indispensáveis 

à garantia do cumprimento das obrigações. 
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§ 2º. O edital de credenciamento dos interessados para a 

contratação de serviços ou fornecimento de bens em mercados 

fluidos observará, no que couber, o disposto no Capítulo II deste 

Decreto, e deverá prever descontos mínimos sobre cotações de 

preços de mercado vigentes no momento da contratação. 

 

Art. 17. A Administração deverá firmar um acordo 

corporativo de desconto com os fornecedores dos serviços ou bens 

a serem contratados, prevendo a concessão de desconto mínimo 

disposto no termo de referência incidente sobre o preço de 

mercado no momento da contratação. 

 

Art. 18. Para a busca do objeto a que se refere a 

Subseção III deste Decreto, deverá ser fornecida, quando couber, 

solução tecnológica que permita a integração com sistemas 

gerenciadores e acesso via web services aos sistemas dos 

fornecedores. 

 

Art. 19. Todos os credenciados que se manifestarem e 

que atenderem às exigências do edital poderão celebrar o contrato 

para a prestação do serviço ou fornecimento do bem, não havendo 

procedimento de classificação das manifestações. 

 

Art. 20. No momento da contratação, a Administração 

deverá registrar as cotações de mercado vigentes. 

 

Art. 21. A Administração Pública poderá celebrar 

contratos com prazo de até 05 (cinco) anos nas hipóteses de 

serviços e fornecimentos contínuos, podendo ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 

haja previsão em edital e respeitadas as diretrizes do art. 106 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. Revoga-se toda e qualquer disposição contraria. 

 

Prefeitura do Município de Cachoeirinha, Estado do 

Tocantins, 29 de dezembro de 2023. 

 

Paulo Macêdo Damacena 

Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº.123/2023 
 

REGULAMENTA O §3º DO Art. 8º, DA LEI Nº. 

14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, PARA 

DISPOR SOBRE REGRS E DIRETRIZES PARA 

ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, 

DA EQUIPE DE APOIO, DA COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO E DO GESTOR E FISCAL DE 

CONTRATOS, NO ÂMBITO DO MUNICIPIO DE 

CACHOEIRINHA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

PAULO MACEDO DAMACENA, Prefeito do 

Município de Cachoeirinha – TO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica, e tendo em vista o disposto no 

Parágrafo 3º do art. 8º, da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 

2021: 

 

Considerando a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 

2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

Considerando a necessidade de observância aos 

princípios previstos no art. 5º da referida lei, assim como às 

disposições do Decreto-Lei nº. 4.657, de 4 de setembro de 1942 

(Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

Considerando que o caput IV e Parágrafo 3º do art. 8º, 

da referida lei, que a partir de regras e diretrizes na forma de 

regulamento, poderá o ente federativo designar e estabelecer a 

atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão 

de contratação e do gestor e fiscal de contratos no âmbito de sua 

competência; 

 

Considerando que a União regulamentou o assunto para 

o âmbito da administração pública federal, direta, autárquica e 

fundacional por meio do Decreto nº. 11.246 de 31 de outubro de 

2022. 

 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Objeto e Âmbito de Aplicação 

 

Art. 1º. Este decreto regulamenta o §3º do art. 8º, da lei 

nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre regras e 

diretrizes para atuação do agente de contratação, da equipe de 

apoio, da comissão de contratação e do gestor e fiscal de contratos, 

no âmbito do município de cachoeirinha, e dá outras providencias. 

 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades da 

Administração Pública no âmbito do Município de Cachoeirinha – 

TO, que utilizem recursos da união oriundo de transferências 

voluntárias, deverão observar deste Decreto, no que couber. 

 

Art. 2º. Para fins desse decreto, considera-se: 

 

I – autoridade competente: agente público dotado de 

poder de decisão no âmbito daquele processo administrativo, 

conforme atribuições estabelecidas no ordenamento jurídico; 

II – conflito de interesses: situação gerada pelo 

confronto entre interesses públicos e privados que possa 

comprometer o interesse coletivo ou influenciar, de maneira 

imprópria, o desempenho da função pública, a exemplo de relações 

de parentesco com sócios, funcionários ou colaboradores dos 

contratados. 

 

CAPÍTULO II 

DA DESIGNAÇÃO 

 

Seção I 

Agente de contratação 

 

Art. 3º. O agente de contratação e o respectivo substituto 

serão designados pela autoridade competente, em caráter 

permanente ou especial, conforme o disposto no artigo 8º da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Parágrafo único. Nas licitações que envolvam bens ou 

serviços especiais, o agente de contratação poderá ser substituído 

por comissão de contratação formada por, no mínimo, 03 (três) 

membros, designados nos termos do disposto no artigo 4º e 10 

deste Decreto, conforme estabelecido no § 2º do artigo 8º da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Seção II 

Equipe de apoio 

 

Art. 4º. A equipe de apoio e os seus respectivos 

substitutos serão designados pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade, ou por quem as normas de organização administrativa 

indicarem, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de 

contratação na licitação, observados os requisitos estabelecidos no 

artigo 10 deste Decreto. 
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Parágrafo único. A equipe de apoio poderá ser 

composta por terceiros contratados, observado o disposto no artigo 

13 deste Decreto. 

 

Seção III 

Comissão de contratação ou de Licitação 

 

Art. 5º. Os membros da comissão de contratação e os 

respectivos substitutos serão designados pela autoridade máxima 

do órgão ou da entidade, ou por quem as normas de organização 

administrativa estabelecerem, observados os requisitos 

estabelecidos no artigo 10 deste Decreto. 

 

§ 1º. A comissão de que trata o caput deste artigo será 

formada por agentes públicos indicados pela administração, em 

caráter permanente ou especial, com a função de receber, de 

examinar e de julgar documentos relativos às licitações e aos 

procedimentos auxiliares. 

 

§ 2º. A comissão de que trata o caput deste artigo será 

formada por, no mínimo, 03 (três) membros, e será presidida por 

um deles. 

 

Art. 6º. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, 

a comissão de contratação será composta por, no mínimo, 03 (três) 

membros que sejam servidores efetivos ou empregados públicos 

pertencentes aos quadros permanentes da Administração Pública 

Municipal, admitida a contratação de profissionais para o 

assessoramento técnico. 

 

Art. 7º. Nas contratações que envolvam bens ou serviços 

especiais, cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela 

Administração Pública Municipal, poderá ser contratado, por 

prazo determinado, serviço de empresa ou de profissional 

especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis 

pela condução da licitação. 

 

§ 1º. A empresa ou o profissional especializado 

contratado na forma prevista no caput deste artigo assumirá 

responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das 

informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e 

exclusiva dos membros da comissão de contratação. 

 

§ 2º. A contratação de terceiros não eximirá de 

responsabilidade dos membros da comissão de contratação, nos 

limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

 

Seção IV 

Gestores e Fiscais de Contratos 

 

Art. 8º. O gestor (es) e o fiscal (is) de contratos e os 

respectivos substitutos serão representantes da Administração 

Pública Municipal designados pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade, ou por quem as normas de organização 

administrativa indicarem, para exercer as funções estabelecidas 

nos artigos 20 ao 21, observados os requisitos estabelecidos no 

artigo 11 deste Decreto. 

 

§ 1º. Para o exercício da função, o gestor (es) e o fiscal 

(is) de contratos deverão ser formalmente cientificados da 

indicação e das respectivas atribuições antes da formalização do 

ato de designação. 

 

§ 2º. Na designação de que trata o caput deste artigo, 

serão considerados: 

 

I - a compatibilidade com as atribuições do cargo; 

II - a complexidade da fiscalização; 

III - o quantitativo de contratos por agente público; 

IV - a capacidade para o desempenho das atividades. 

 

§ 3º. A eventual necessidade de desenvolvimento de 

competências de agentes públicos para fins de fiscalização e de 

gestão contratual deverá ser demonstrada no estudo técnico 

preliminar e deverá ser sanada, conforme o caso, previamente à 

celebração do contrato, conforme o disposto no inciso X, do § 1º, 

do artigo 18 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

§ 4º. Excepcional e motivadamente, a gestão do contrato 

poderá ser exercida por setor do órgão ou da entidade designado 

pela autoridade de que trata o caput deste artigo. 

 

§ 5º. Na hipótese prevista no § 4º deste artigo, o titular 

do setor responderá pelas decisões e pelas ações tomadas no seu 

âmbito de atuação. 

 

§ 6º. Nos casos de atraso ou de falta de designação, de 

desligamento e de afastamento extemporâneo e definitivo do 

gestor (es) ou do fiscal (is) do contrato e dos respectivos 

substitutos, até que seja providenciada a designação, as atribuições 

de gestor ou de fiscal caberão ao responsável pela designação, 

ressalvada previsão em contrário em norma interna do órgão ou da 

entidade. 

 

Art. 9º. O fiscal (is) de contrato (os) poderá (ão) ser 

assistidos e subsidiados por terceiros contratados pela 

administração, observado o disposto no artigo 23 deste Decreto. 

 

Seção V 

Requisitos Para a Designação 

 

Art. 10. O agente público designado para o 

cumprimento do disposto neste Decreto deverá preencher os 

seguintes requisitos: 

 

I - ser, preferencialmente, servidor efetivo ou 

empregado público dos quadros permanentes da Administração 

Pública; 

II - ter atribuições relacionadas a licitações e contratos 

ou possuir formação compatível ou qualificação atestada por 

certificação profissional emitida por escola de governo criada e 

mantida pelo Poder Público; 

III - não ser cônjuge ou companheiro de licitantes ou 

contratados habituais da administração, nem tenha com eles 

vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista e civil. 

 

§ 1º. Para fins do disposto no inciso III do caput deste 

artigo, consideram-se contratados habituais as pessoas físicas e 

jurídicas cujo histórico recorrente de contratação com o órgão ou 

com a entidade evidencie significativa probabilidade de novas 

contratações. 

 

§ 2º. A vedação de que trata o inciso III do caput deste 

artigo incide sobre o agente público que atue em processo de 

contratação cujo objeto seja do mesmo ramo de atividade em que 

atue o licitante ou o contratado habitual com o qual haja o 

relacionamento. 

 

§ 3º. O agente de contratação, os seus substitutos e o 

presidente da comissão de contratação serão designados dentre 

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 

permanentes da Administração Pública. 

 

Art. 11. O cargo de agente de contratação, de integrante 

de equipe de apoio, de integrante de comissão de contratação, de 

gestor ou de fiscal de contratos não poderá ser recusado pelo 

agente público. 
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§ 1º. Na hipótese de deficiência ou de limitações técnicas 

que possam impedir o cumprimento diligente das atribuições, o 

agente público deverá comunicar o fato ao seu superior 

hierárquico. 

 

§ 2º. Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, a 

autoridade competente poderá providenciar a qualificação prévia 

do servidor para o desempenho das suas atribuições, conforme a 

natureza e a complexidade do objeto, ou designar outro servidor 

com a qualificação requerida, observado o disposto no § 3º do 

artigo 8º deste Decreto. 

 

Seção VI 

Princípio da Segregação das Funções 

 

Art. 12. O princípio da segregação das funções veda a 

designação do mesmo agente público para atuação simultânea em 

funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a 

possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na 

contratação. 

 

Parágrafo único. A aplicação do princípio da 

segregação de funções de que trata o caput deste artigo: 

 

I - será avaliada na situação fática processual; 

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 

 

a) da consolidação das linhas de defesa; 

b) de características do caso concreto, tais como o valor 

e a complexidade do objeto da contratação. 

 

Seção VII 

Vedações 

 

Art. 13. O agente público designado para atuar na área 

de licitações e contratos e o terceiro que auxilie a condução da 

contratação, na qualidade de integrante de equipe de apoio, de 

profissional especializado ou de funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica, deverão observar as 

vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

 

Seção I 

Atuação do Agente de Contratação 

 

Art. 14. Caberá ao agente de contratação, em especial: 

 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, 

dar impulso ao procedimento, inclusive por meio de demandas às 

áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou não, para 

fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário; 

 II - acompanhar os trâmites da licitação e promover 

diligências; 

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação 

e promover as seguintes ações 

 a) receber, examinar e decidir as impugnações 

e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos e 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

desses documentos, caso necessário; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem 

classificada com os requisitos estabelecidos no edital; 

c) verificar e julgar as condições de habilitação; 

d) sanear erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o 

caso: 

 

1. os documentos de habilitação, caso se verifique a 

possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não alterem 

a substância dos documentos e a sua validade jurídica, conforme o 

disposto no § 1º do artigo 64 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares 

previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 

f) negociar, quando for o caso, condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as 

fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos 

administrativos, à autoridade superior para adjudicação e para 

homologação. 

 

§ 1º. O agente de contratação será auxiliado, na fase 

externa, por equipe de apoio, de que trata o artigo 4º deste Decreto, 

e responderá individualmente pelos atos que praticar, exceto 

quando induzido a erro pela atuação da equipe. 

 

§ 2º. A atuação do agente de contratação na fase 

preparatória deverá ater-se ao acompanhamento e às eventuais 

diligências para o fluxo regular da instrução processual. 

 

§ 3º. Na hipótese prevista no § 2º deste artigo, o agente 

de contratações estará desobrigado da elaboração de estudos 

preliminares, de projetos e de anteprojetos, de termos de 

referência, de pesquisas de preço e, preferencialmente, de minutas 

de editais. 

 

§ 4º. O não atendimento das diligências do agente de 

contratação por outros setores do órgão ou da entidade ensejará 

motivação formal, a ser juntada aos autos do processo. 

 

§ 5º. As diligências de que trata o § 4º deste artigo 

observarão as normas internas do órgão ou da entidade, inclusive 

quanto ao fluxo procedimental. 

 

Art. 15. O agente de contratação contará com o auxílio 

dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno do 

próprio órgão ou entidade para o desempenho das funções 

essenciais à execução das suas funções. 

 

§ 1º. O auxílio de que trata o caput deste artigo se dará 

por meio de orientações gerais ou em resposta a solicitações de 

apoio, hipótese em que serão observadas as normas internas do 

órgão ou da entidade quanto ao fluxo procedimental. 

 

§ 2º. Sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo, a 

solicitação de auxílio ao órgão de assessoramento jurídico se dará 

por meio de consulta específica, que conterá, de forma clara e 

individualizada, a dúvida jurídica a ser dirimida. 

 

§ 3º. Previamente à tomada de decisão, o agente de 

contratação considerará eventuais manifestações apresentadas 

pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, 

observado o disposto no inciso VII do caput e no § 1º do artigo 50 

da Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999 (Regula o 

Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública 

Federal). 

 

Seção II 

Atuação da Equipe de Apoio 

 

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de 

contratação ou a comissão de contratação no exercício de suas 

atribuições. 

 

Parágrafo único. A equipe de apoio contará com o 

auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

do próprio órgão ou entidade, nos termos do disposto no artigo 15 

deste Decreto. 
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Seção III 

Funcionamento da Comissão de Contratação 

 

Art. 17. Caberá à comissão de contratação: 

 

I - substituir o agente de contratação, observado o 

disposto no artigo 13 deste Decreto, quando a licitação envolver a 

contratação de bens ou serviços especiais, desde que atendidos os 

requisitos estabelecidos no parágrafo único dos artigos 2º e 9º 

deste Decreto; 

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo 

competitivo, observado o disposto no artigo 13 deste Decreto; 

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos de habilitação e a sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, e atribuir-

lhes eficácia para fins de habilitação e de classificação; 

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos 

procedimentos auxiliares previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, observados os requisitos estabelecidos em 

regulamento. 

 

Parágrafo único. Quando substituírem o agente de 

contratação, na forma prevista no inciso I do caput deste artigo, os 

membros da comissão de contratação responderão solidariamente 

pelos atos praticados pela comissão, exceto o membro que 

expressar posição individual divergente, a qual deverá ser 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que 

houver sido tomada a decisão. 

 

Art. 18. A comissão de contratação contará com o 

auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

do próprio órgão ou entidade, nos termos do disposto no artigo 14 

deste Decreto. 

 

Seção IV 

Atividades de Gestão e Fiscalização de Contratos 

 

Art. 19. Para fins do disposto neste Decreto, considera-

se: 

 

I - gestão de contrato: a coordenação das atividades 

relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos 

atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao 

reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à 

extinção dos contratos, entre outros; 

II - fiscalização técnica: o acompanhamento do contrato 

com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes 

contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o 

tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão 

compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins 

de pagamento, conforme o resultado pretendido pela 

administração, com o eventual auxílio da fiscalização 

administrativa; 

III - fiscalização administrativa: o acompanhamento dos 

aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do 

contrato administrativo, no que se refere a revisões, a reajustes, a 

repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de 

inadimplemento; 

IV - fiscalização setorial: o acompanhamento da 

execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos 

quando a prestação do objeto ocorrer concomitantemente em 

setores distintos ou em unidades desconcentradas de um órgão ou 

uma entidade. 

§ 1º. As atividades de gestão e de fiscalização dos 

contratos deverão ser realizadas de forma preventiva, rotineira, 

sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de 

fiscalização ou por agente público único, assegurada a distinção 

das atividades. 

 

§ 2º. A distinção das atividades de que trata o § 1º deste 

artigo não poderá comprometer o desempenho das ações 

relacionadas à gestão do contrato. 

 

§ 3º. Para fins da fiscalização setorial de que trata o 

inciso IV do caput deste artigo, o órgão ou a entidade poderá 

designar representantes para atuarem como fiscais setoriais nos 

locais de execução do contrato. 

 

Seção V 

Gestor de contrato 

 

Art. 20. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus 

afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em 

especial: 

 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização 

técnica, administrativa e setorial, de que tratam os incisos II, III e 

IV do caput do artigo 18 deste Decreto; 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do 

contrato das ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de 

habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais; 

IV - coordenar a rotina de acompanhamento e de 

fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento deverá 

conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução 

processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o 

inciso I do caput do artigo 18 deste Decreto; 

VI - elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do 

inciso VI do § 3º do artigo 174 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

com as informações obtidas durante a execução do contrato; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de 

riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais técnico, 

administrativo e setorial; 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações, conforme disposto em regulamento; 

IX - realizar o recebimento definitivo do objeto do 

contrato referido no artigo 23 deste Decreto, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

X - tomar providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

competente para tal, conforme o caso. 

 

Seção VI 

Fiscal Técnico e Administrativo do Contrato 

 

Art. 21. Caberá ao Fiscal Técnico e Administrativo do 

Contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial: 
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I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do 

contrato com informações pertinentes às suas competências, além 

da realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos 

relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de 

termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento 

e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário; 

III - anotar no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados; 

IV - examinar a regularidade no recolhimento das 

contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias; 

V - emitir notificações para a correção de rotinas ou de 

qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição 

de prazo para a correção; 

VI - atuar tempestivamente na solução de eventuais 

problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 

contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

VII - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

VIII - participar da atualização do relatório de riscos 

durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal 

técnico e com o setorial, conforme o disposto no inciso VII do 

caput do artigo 19 deste Decreto; 

IX - comunicar imediatamente ao gestor do contrato 

quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas estabelecidas; 

X - auxiliar o gestor do contrato com as informações 

necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 

avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, conforme o disposto no inciso VIII do 

caput do artigo 19 deste Decreto; 

XI - realizar o recebimento provisório do objeto do 

contrato referido no artigo 23 deste Decreto, mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

XII - fiscalizar a execução do contrato para que sejam 

cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a administração, com a conferência das 

notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, 

após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar 

ao gestor de contrato para ratificação; 

 

Seção VII 

Recebimento Provisório e Definitivo 

 

Art. 22. O recebimento provisório ficará a cargo dos 

fiscais técnico, administrativo ou setorial e o recebimento 

definitivo, do gestor do contrato ou da comissão designada pela 

autoridade competente. 

 

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a 

realização dos recebimentos provisório e definitivo serão 

definidos em regulamento ou no contrato, nos termos no disposto 

no § 3º do artigo 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  Seção X 

Terceiros contratados. 

 

Art. 23. Na hipótese da contratação de terceiros para 

assistir e para subsidiar os fiscais de contrato nos termos do 

disposto neste Decreto, será observado o seguinte: 

 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá 

responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das 

informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e 

exclusiva de fiscal de contrato; 

II - a contratação de terceiros não eximirá o fiscal do 

contrato da responsabilidade, nos limites das informações 

recebidas do terceiro contratado.  Seção XI Apoio dos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno. 

 

Art. 24. O gestor do contrato e os fiscais técnico, 

administrativo e setorial serão auxiliados pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão 

ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir 

dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na 

execução do contrato, conforme o disposto no artigo 14 deste 

Decreto. 

 

Seção VIII 

Decisões Sobre a Execução dos Contratos 

 

Art. 25. As decisões sobre as solicitações e as 

reclamações relacionadas à execução dos contratos e os 

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado 

da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição 

legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico. 

 

§ 1º. O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, desde que motivado. 

 

§ 2º. As decisões de que trata o caput deste artigo serão 

tomadas pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou pela 

autoridade superior, nos limites de suas competências. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 26. A autoridade competente poderá ou a quem por 

ela for designado poderá: 

 

I - expedir normas complementares necessárias para a 

execução deste Decreto; 

II - solucionar casos omissos. 

 

Art. 27. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revoga-se toda e qualquer disposição em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Cachoeirinha, Estado do 

Tocantins, 29 de dezembro de 2023. 

 

Paulo Macedo Damacena 

Prefeito 

 

DECRETO Nº. 122/2023 
 

REGULAMENTA O PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO DIRETA DE QUE TRATA A LEI 

FEDERAL Nº 14.133, DE 2021, E INSTITUI O 

SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E 

FUNDACIONAL. DO MUNICIPIO DE 

CACHOEIRINHA – TO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

PAULO MACEDO DAMACENA, Prefeito do 

Município de Cachoeirinha, Estado do Tocantins, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica, e tendo em 

vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 
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Considerando a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, que estabelece normas 

gerais de licitação e contratação; 

 

Considerando a necessidade de aprimorar as normas e 

procedimentos para realização de compras diretas, em especial em 

sua forma eletrônica, no âmbito da administração municipal; 

 

Considerando a Instrução Normativa SEGES nº. 

67/2021, que “dispõe sobre a dispensa de licitação na forma 

eletrônica de que trata a Lei nº. 14.133 de 2021; 

 

Considerando o Decreto n°. 082 de 19 de outubro de 

2023, que “Estabelece procedimentos de transição para aplicação 

da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - NLLC, no âmbito do 

Município de Cachoeirinha - TO”: 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Do Objeto e Âmbito de Aplicação 

 

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre contratação direta, 

por inexigibilidade e da dispensa de licitação, na forma eletrônica, 

de que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

institui o Sistema de Dispensa Eletrônica no âmbito da 

Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e 

Fundacional do Município de Cachoeirinha - TO; 

 

Art. 2º. Para os fins do disposto neste Decreto, 

consideram-se: 

I – contratação direta: hipótese de contratação em que a 

licitação pode ser dispensável ou inexigível; 

 

II – dispensa de licitação: contratação de obras, bens e 

serviços sem prévia licitação, conforme as hipóteses previstas no 

art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 2021; 

 

III – inexigibilidade de licitação: contratação de bens e 

serviços quando inviável a competição, nos termos do art. 74 da 

Lei federal nº 14.133, de 2021; 

 

IV – sistema WebLIC: ferramenta informatizada para a 

realização dos procedimentos de contratações públicas; 

 

V – sistema de dispensa eletrônica: ferramenta 

informatizada integrante do sistema WebLIC, disponibilizada para 

a realização da contratação direta de obras, bens e serviços, 

incluídos os serviços de engenharia; e 

 

VI – Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): 

site oficial, disponibilizado pelo Governo Federal, destinado à 

divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de 

licitações e contratos administrativos abarcados pela Lei federal nº 

14.133, de 2021. 

 

Seção II 

Da Competência 

 

Art. 3º. São competentes para autorizar a inexigibilidade 

e a dispensa de licitação as autoridades máximas dos órgãos e das 

entidades públicas, admitida a delegação, observado o disposto na 

legislação municipal. 

 

Seção III 

Do Processo de Contratação Direta 

 

Art. 4º. O processo de contratação direta, que 

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 

deverá ser instruído com os seguintes elementos: 

 

I – documento de formalização de demanda e, se for o 

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida neste Decreto; 

 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

 

IV – declaração de disponibilidade orçamentaria-

financeira demonstrando a compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

 

VI - razão da escolha do contratado; 

 

VII - justificativa de preço; 

 

VIII  - requisição de compra; 

 

XIV - autorização da autoridade competente. 

 

§ 1º.  O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas 

seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo 

por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 

serviço: 

 

I – dispensa de licitação em razão de valor; e 

 

II – compras com entrega imediata e integral dos bens 

adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive 

quanto à assistência técnica, independentemente de seu valor. 

 

§ 2º. Às hipóteses de substituição do instrumento de 

contrato, aplicam-se, no que couber, as cláusulas necessárias 

dispostas no art. 92 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 

§ 3º. As autoridades competentes mencionadas no art. 3º 

deste Decreto deverão certificar que a contratação por dispensa de 

licitação em razão do valor não representa fracionamento do 

objeto. 

 

Art. 5º. A instrução do processo de contratação direta 

deverá ser realizada por dispensa de licitação (física) ou pelo 

meio de dispensa eletrônica, de modo que os atos e os 

documentos de que trata o art. 4º deste Decreto, constantes dos 

arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos 

legais. 

 

Parágrafo único. A operacionalização do processo de 

contratação direta deverá ser realizada por intermédio do sistema, 

que enviará de forma automática as informações ao Sistema de 

Licitações, Contratos e Obras (SICAP-LCO) do Tribunal de 

Contas do Estado do Tocantins. 

 

Art. 6º. Nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa 

de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de 

serviços por mais de um órgão ou uma entidade, poderá ser 

utilizado o sistema de registro de preços, nos termos do § 6º do art. 

82 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de registro de preços, 

somente será exigida a previsão de recursos orçamentários quando 

da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 
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Art. 7º. Fica dispensada a análise jurídica dos processos 

de contratação direta nas hipóteses previamente definidas por ato 

da Assessoria Jurídica do Município, nos termos do § 5º do art. 53 

da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 8º. No caso de contratação direta, a divulgação do 

contrato ou instrumento congênere no sitio oficial do Município e 

ou quando couber no PNCP, no Portal de Compras Públicas da 

União deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data de sua assinatura ou de seus aditamentos, como condição 

indispensável para a eficácia do ato. 

 

Parágrafo único. Os contratos e eventuais aditivos 

celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua 

assinatura e deverão ser publicados no prazo previsto no caput 

deste artigo, sob pena de nulidade. 

 

CAPITULO II 

Da Inexigibilidade de Licitação 

 

Art. 9º. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, nos termos do artigo 74, caput e seus incisos, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, devendo contar com a instrução 

processual mínima prevista no artigo 4° deste decreto, bem como:  

 

I – indicação expressa do fato gerador da 

inexigibilidade; 

 

II– enquadramento legal, na forma do artigo 74 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021.  

 

§ 1º Para fins do disposto no inc. I do caput do art. 74 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, o órgão ou a entidade deverá 

demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante 

ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é 

fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica.  

 

§ 2º Para fins do disposto no inc. II do caput do art. 74 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, considera-se empresário 

exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 

declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 

permanente e contínua de representação, no País ou em Estado 

específico, do profissional do setor artístico, afastada a 

possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 

empresário com representação restrita a evento ou local específico.  

 

§ 3º As hipóteses de inexigibilidade previstas no inc. III 

do caput do art. 74 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para que 

fiquem caracterizadas, dependem da comprovação dos requisitos 

da especialidade e da singularidade do serviço, aliados à notória 

especialização do contratado, observados os seguintes aspectos: 

  

I – considera-se de notória especialização o profissional 

ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o 

seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato;  

 

II – é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação 

de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a 

inexigibilidade. 

  

§ 4º Nas contratações com fundamento no inc. V do 

caput do art. 74 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, devem ser 

observados os seguintes requisitos:  

 

I – avaliação prévia do bem, do seu estado de 

conservação, dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às 

necessidades de utilização, e do prazo de amortização dos 

investimentos;  

 

II – certificação, pela Coordenador Municipal de 

Preservação do Patrimônio e Prédio Públicos da Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento, da 

inexistência de imóveis públicos municipais vagos e disponíveis 

que atendam ao objeto;  

 

III – Justificativas que demonstrem a singularidade do 

imóvel a ser comprado ou locado pela Administração Pública 

Municipal e que evidenciem vantagem para ela.  

 

Art. 10º. Compete ao agente público responsável pelo 

processo de contratação direta, no caso de inexigibilidade de 

licitação, a adoção de providências que assegurem a veracidade do 

documento de exclusividade apresentado pela futura contratada, 

nos termos do §1º do art. 74 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril 

de 2021. Art. 14. É vedada a inexigibilidade de licitação para 

serviços de publicidade e divulgação, bem como a preferência por 

marca específica.  

 

CAPITULO III 

Da Dispensa de Licitação 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 11º. É dispensável a licitação nas hipóteses 

previstas, taxativamente, no art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 

2021. 

 

Art. 12º.  Cabe ao interessado em participar da 

contratação por dispensa de licitação o pleno conhecimento e a 

aceitação das normas estabelecidas neste Decreto, e das condições 

gerais da contratação. 

 

Seção II 

Das Dispensas em Razão do Valor  

 

Art. 13º. As dispensas de licitação em razão do valor 

fundamentadas nos incs. I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, processadas no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do 

Município, deverão seguir os procedimentos e regras definidos 

neste capítulo art. 4º. Na hipótese de execução de recursos da 

União, os órgãos e entidades da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do Município de Cachoeirinha - TO 

deverão seguir as regras e os procedimentos definidos nas normais 

federais aplicáveis.  

 

Art. 14º. A dispensa de licitação regulamentada por este 

Decreto deverá levar em consideração os valores fixados nos incs. 

I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e atualizações 

realizadas por decretos federais.  

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos 

limites previstos nos dispositivos referidos do caput deste artigo, 

deverão ser observados, de modo cumulativo:  

I – o somatório do que for despendido no exercício 

financeiro pelo respectivo órgão demandante, consideradas as 

licitações e as contratações diretas realizadas;  

II – o somatório da despesa realizada com objetos de 

mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a 

contratações no mesmo ramo de atividade.  

§ 2º É vedado o fracionamento de despesas para a adoção 

de dispensa de licitação.  

§ 3º O servidor indicado pelo órgão demandante, com a 

anuência da autoridade máxima, deverá certificar e declarar que a 

opção por dispensa de licitação não representa fracionamento de 
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aquisição ou contratação que deveriam ser licitadas por uma das 

modalidades previstas na legislação vigente.  

§ 4º Na hipótese de contratação de serviços ou 

fornecimentos contínuos deverá ser considerado o valor global 

contratado em cada exercício financeiro.  

§ 5º Não se aplica o disposto no § 1º do art. 75, § 7° da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021 às contratações de até R$ 8.000,00 

(oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos 

automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, 

incluído o fornecimento de peças. 

 § 6º Ficam vedados incrementos de valores ao contrato 

que importem em superação dos limites legais da dispensa prevista 

no art. 75, incs. I e II da Lei Federal nº 14.133, de 2021, seja a 

título de acréscimo quantitativo do objeto contratual, ou 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.  

§ 7º Deverão ser consideradas as regras de preferências 

previstas na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, e as 

condições previstas no art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

Art. 15º. O planejamento de compras diretas deverá 

considerar a expectativa de consumo anual e observar o art. 40 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

Art. 16º. As contratações de que tratam os incs. I e II do 

art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 serão, eletrônicas e 

operacionalizadas pelo sistema eletrônico de compras e serviços 

disponibilizado pelo Município de Cachoeirinha - TO.  

§ 1º A dispensa eletrônica deverá ser precedida de 

divulgação de aviso no sistema eletrônico de compras e serviços 

do Município de Cachoeirinha - TO, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

dias úteis, contendo a especificação do objeto pretendido e a 

manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa.  

 

Seção  

Do Sistema de Dispensa Eletrônica 

 

Art. 17º. O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui 

ferramenta informatizada, disponibilizada por plataforma pública 

ou privada, para a realização dos procedimentos de contratação 

direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de 

engenharia. 

 

Parágrafo único. Sendo utilizada plataforma privada de 

licitações, esta deverá estar integrada com a Plataforma + Brasil, 

nos termos do Decreto Federal nº 10.035, de 1º de outubro de 2019. 

 

Art. 18º. Os órgãos e as entidades adotarão o sistema de 

dispensa eletrônica nas seguintes hipóteses: 

 

I – Contratação de obras e serviços de engenharia ou de 

serviços de manutenção de veículos automotores, no limite do 

disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei federal nº 14.133, 

de 2021; 

II – Contratação de bens e serviços, no limite do disposto 

no inciso II do caput do art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 2021; 

e 

 

III – contratação de obras, bens e serviços, incluídos os 

serviços de engenharia, nos termos do disposto nos incisos III ao 

XVI do caput do art. 75 da Lei federal nº 14.133, de 2021, quando 

couber. 

 

§ 1º. Será admitida, excepcionalmente, mediante 

justificativa da autoridade competente mencionada no art. 3º deste 

Decreto, a não utilização da dispensa eletrônica, desde que fique 

comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a 

Administração na realização da forma eletrônica. 

 

§ 2º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos 

limites mencionados nos incisos I e II do caput deste artigo, 

deverão ser observados 

 

I – o somatório despendido no exercício financeiro pela 

respectiva unidade gestora; e 

 

II – o somatório da despesa realizada com objetos de 

mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos a 

contratações no mesmo ramo de atividade. 

 

§ 3º. Considera-se ramo de atividade a partição 

econômica do mercado identificada pelo nível de subclasse da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 

 

§ 4º. O disposto no § 2º deste artigo não se aplica às 

contratações de até o valor atualizado definido no § 7º do art. 75 

da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

§ 5º. Os valores mencionados nos incisos I e II do caput 

deste artigo serão duplicados para compras, obras e serviços 

contratados por consórcio público ou autarquia ou fundação 

qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

 

§ 6º. Quando do enquadramento de bens, serviços ou 

obras nos termos das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade 

competente pela autorização e a autoridade superior responsável 

pela adjudicação e pela homologação da contratação devem 

observar o disposto no art. 73 da Lei federal nº 14.133, de 2021, e 

no art. 337-E do Decreto-Lei federal nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940. 

 

Art. 19º. A contratação por dispensa de licitação 

observará o seguinte procedimento: 

 

I – divulgação da realização da contratação por dispensa 

de licitação, mediante a publicação do aviso de contratação direta 

no sitio oficial do Município de Cachoeirinha e quando couber no 

Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) do Governo 

Federal, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas de eventuais 

interessados; 

 

II – envio das propostas pelos fornecedores 

interessados; 

 

III – seleção da proposta mais vantajosa, consideradas a 

adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação à 

estimativa de preço da contratação; e 

 

IV – o processo de aquisição e contratação deverá 

observar a instrução prevista nos incisos do art. 4º deste Decreto. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de dispensa de licitação 

na forma eletrônica, a estimativa de preço de que trata o inciso V 

do art. 4º deste Decreto poderá ser realizada concomitantemente 

com a fase de envio das propostas prevista no inciso II do caput 

deste artigo. 

 

Art. 20º. No caso de o procedimento restar fracassado, 

o órgão ou a entidade poderá: 

 

I – republicar o procedimento; 

 

II – fixar prazo para que os fornecedores interessados 

possam adequar suas propostas ou sua situação à habilitação; ou 

 

III – valer-se, para a contratação, de proposta obtida na 

pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 

privilegiando os menores preços, sempre que possível, desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 13/142 

§ 1º. O disposto nos incisos I e III do caput deste artigo 

poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento restar 

deserto. 

 

§ 2º. Definido o resultado do julgamento, quando a 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo definido para contratação, o órgão ou a entidade promotor 

da contratação por dispensa de licitação poderá negociar 

diretamente com o fornecedor classificado com a melhor oferta, a 

fim de que seja obtido menor preço, vedada a negociação de 

condições diferentes daquelas previstas no aviso de contratação 

direta. 

 

§ 3º. O órgão ou a entidade promotora da contratação por 

dispensa de licitação poderá utilizar propostas adquiridas por 

outros meios, como as obtidas na pesquisa de preços que instruem 

o procedimento, desde que sejam mais vantajosas e atendam as 

mesmas condições estabelecidas na convocação. 

 

§ 4º. A ausência da apresentação de propostas de 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPPs) nas 

condições previstas no inciso II do art. 49 da Lei Complementar 

federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, pressupõe a 

inexistência de empresas para contratação em tais condições. 

 

§ 5º. A ausência da apresentação de propostas de ME e 

EPPs na cotação eletrônica pressupõe ofertada a preferência 

imposta pelo inciso IV do art. 49 da Lei Complementar federal nº 

123, de 2006. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 21º. Os horários estabelecidos na divulgação do 

procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 

Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e 

registro no sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 

Art. 22º. Os órgãos e entidades deverão assegurar o 

sigilo e a integridade dos dados e informações da ferramenta 

informatizada de que trata este Decreto, protegendo-os contra 

danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua 

atuação. 

 

Art. 23º. O fornecedor é o responsável por qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao órgão ou entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

Art. 24º. A divulgação dos avisos de contratação direta, 

dos contratos e seus aditamentos no PNCP (quando couber) 

ocorrerá automaticamente, por meio de integração entre sistemas, 

sendo o envio dos dados disponíveis no Portal do Compras de 

Município de Cachoeirinha - TO ao PNCP de responsabilidade da 

Departamento de Compras. 

 

Parágrafo único. Os órgãos, entidades, seus dirigentes 

e servidores que utilizem o Sistema de Dispensa Eletrônica 

responderão penalmente por ato ou fato que caracterize o uso 

indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de 

segurança instituídas. 

Art. 25º. Os órgãos e as entidades da Administração 

Pública Municipal Direta, Autárquica ou Fundacional, quando 

executarem recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, deverão observar as regras vigentes que 

regulamentam o respectivo procedimento em âmbito federal. 

 

Art. 26º. Fica a autoridade competente autorizado a 

expedir normas complementares para a execução deste Decreto, 

desde que não impliquem aumento de despesa. 

 

Art. 27º. Os casos omissos decorrentes da aplicação 

deste Decreto serão dirimidos pela Consultoria de Licitações e 

Compras. 

 

Art. 28º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revoga-se toda e qualquer disposição em contrário. 

 

Prefeitura do Município de Cachoeirinha, Estado do 

Tocantins, 29 de dezembro de 2023. 

 

Paulo Macedo Damacena 

Prefeito 

 

 

DECRETO Nº 121/2023 
 

REGULAMENTA O INCISO VII DO ART. 12 DA 

LEI 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 PARA 

DISPOR SOBRE O PLANO DE CONTRATAÇÃO 

ANUAL E INSTITUIR O SISTEMA DE 

PLANEJAMENTO E GERENCIAMENTO DE 

CONTRATAÇÕES NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

PAULO MACEDO DAMACENA, Prefeito do 

Município de Cachoeirinha - TO, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica, e tendo em vista o disposto no 

art. 12, caput, inciso VII, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

 

Considerando a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 

2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

 

Considerando a necessidade de observância aos 

princípios previstos no art. 5º da referida lei, assim como às 

disposições do Decreto-Lei nº. 4.657, de quatro de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

      Considerando que o caput I do Título II da referida 

lei, composto pelos arts. 11 aos 17, dispõe no inciso VII do art. 12 

que a partir de documento de formalização de demandas, os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, 

na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, 

com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e 

entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com o seu 

planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas 

leis orçamentárias. 

 

       Considerando que a União regulamentou o assunto 

para o âmbito da administração pública federal, direta, autárquica 

e fundacional por meio do Decreto nº. 10.947 de 25 de janeiro de 

2022. 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto e Âmbito de Aplicação 

 

         Art. 1º. Este Decreto Regulamenta o inciso VII do 

caput do art. 12, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, para dispor 

sobre o Plano de Contratação Anual e instituir o Sistema de 

Planejamento e Gerenciamento de Contratações no âmbito da 

administração pública municipal. 
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Art. 2º. As unidades administrativas e fundo municipais 

da administração pública, direta ou indireta, quando executarem 

recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, 

deverão observar as regras e os procedimentos de que dispõe este 

Decreto subsidiado pelo Decreto Federal nº. 10.947/2022, no que 

couber. 

 

Das Definições 

 

Art. 3º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-

se: 

 

I – Autoridade Competente: agente público com 

poder de decisão indicado formalmente como responsável por 

autorizar as licitações; os contratos ou a ordenação de despesas 

realizadas no â mbito do órgão ou da entidade, e ainda, por 

encaminhar os processos de contratação para o setor de 

compras. 

II – Requisitante: agente ou unidade administrativa 

responsável por indicar a necessidade de contratação de bens, 

serviços e obras e requere-las; 

III – Área Técnica: agente ou unidade administrativa 

com conhecimento técnico-operacional, sobre o objeto 

demandado, responsável por analisar o documento formalizado de 

demanda e promover a agregação de valor e a compilação de 

necessidade de mesma natureza; 

IV – Documento de Formalização de Demanda: 

documento que fundamenta o Plano de Contratações Anual, em 

que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de 

contratações; 

V – Plano de Contratação Anual: documento que 

consolida as demandas que o órgão e ou unidade administrativa 

planeja contratar no exercício subsequente ao de sua elaboração; 

VI - Equipe de Planejamento da Contratação: 

conjunto de agentes que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o 

que inclui conhecimentos sobre aspectos técnico-operacionais e de 

uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 

§ 1º. Os papéis de requisitante e de área técnica poderão 

ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, 

no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-

operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no 

inciso VI do caput. 

 

§ 2º. A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e 

da equipe de planejamento da contratação não ensejará, 

obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades 

organizacionais dos órgãos e das entidades. 

 

CAPITULO II 

DA ABRAGENCIA 

 

Do Alcance 

 

Art. 4º. O disposto neste Decreto abrange todos os 

órgãos da administração direta do Poder Executivo Municipal de 

Cachoeirinha, autarquias, fundações e fundos municipais e as 

demais entidades contratadas direta ou indiretamente pela 

Prefeitura. 

 

Parágrafo único: Não são abrangidas por este Decreto 

as licitações das empresas estatais municipais e suas subsidiárias, 

regidas pela Lei nº. 13.303, de 30 de junho de 2016. 

 

CAPITULO III 

 

Dos Princípios 

 

Art. 5º. Na aplicação deste Decreto serão observados os 

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, 

da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação 

ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 

sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n°. 4.657 

de 04 de setembro de 1942. 

 

CAPITULO IV 

DO FUNDAMENTO 

Dos Objetivos 

 

Art. 6º. A elaboração do plano de contratações anual 

pelos órgãos e pelas entidades tem como objetivos: 

I - Racionalizar as contratações das unidades 

administrativas de sua competência, por meio da promoção de 

contratações centralizadas e compartilhadas, a fim de obter 

economia de escala, padronização de produtos e serviços e redução 

de custos processuais; 

II - Garantir o alinhamento com o planejamento 

estratégico, o plano diretor de logística sustentável e outros 

instrumentos de governança existentes; 

III - Subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; 

IV - Evitar o fracionamento de despesas; e 

V - Sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma 

a aumentar o potencial diálogo com o mercado e incrementar a 

competitividade. 

 

Das Diretrizes 

 

Art. 7º. Até a primeira quinzena de maio de cada 

exercício, as unidades administrativas elaborarão os seus planos 

de contratações anuais, os quais conterão as estimativas de 

contratações que pretendem realizar no exercício subsequente, 

incluídas: 

 

I.  As contratações diretas, nas hipóteses 

previstas nos art. 74 (inexigibilidade) e art. 75 (dispensa) da Lei 

Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021; 

II. As contratações que envolvam recursos 

proveniente de empréstimo ou de doação oriundos de agência 

oficial de cooperação estrangeira ou de organismo financeiro de 

que o País seja parte; 

III. As contratações mediante processo licitatório; 

 

Das Exceções 

 

Art. 8º. Ficam dispensadas de registro no plano de 

contratações anual: 

 

I. Informações classificadas como sigilosa, nos 

termos do disposto na Lei Federal nº. 12.527/2011 ou abrangidas 

pelas demais hipóteses legais de sigilo; 

II. As contratações realizadas por meio de 

concessões de suprimentos de fundos, nas hipóteses previsto no 

art. 45 do Decreto Federal nº. 93.872/1986; 

III. As hipóteses previstas nos incisos VI, VII e 

VIII do caput do art. 75, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

IV.  As pequenas compras e a prestação de 

serviços de pronto pagamento, de que trata o § 2º do art. 95 da Lei 

federal nº. 14.133/2021. 

 

Parágrafo único.  Na hipótese de classificação parcial 

das informações de que trata o inciso I do caput, as partes não 

classificadas como sigilosas serão cadastradas no PGC, quando 

couber. 

 

Dos Procedimentos 
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Art. 9º. Para a elaboração do plano de contratações 

anual, o requisitante preencherá o documento de formalização de 

demanda com as seguintes informações: 

 

I.        Justificativa da necessidade da 

contratação; 

II. Descrição sucinta do objeto; 

III. Quantidade a ser contratada, quando couber, 

considerada a expectativa de consumo anual; 

IV. Estimativa preliminar do valor da contratação, 

a partir de informações de preços constantes em bancos de dados 

do município e/ou banco de dados públicos; 

V. Indicação da data pretendida para a conclusão 

da contratação, a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade 

das atividades do órgão ou da entidade; 

VI. Grau de prioridade da compra ou da 

contratação em baixo, médio ou alto; 

VII. Indicação de vinculação ou de dependência 

com o objeto de outro documento de formalização de demanda 

para sua execução, com vistas a determinar a sequência em que as 

contratações serão realizadas; e 

VIII. Nome da área requisitante ou técnica com a 

identificação do responsável.  

 

Art. 10º. Recebido o documento de formalização de 

demanda de todas as unidades administrativas até 1º de abril, o 

setor de contratações consolidará as demandas encaminhadas 

pelos requisitantes ou pelas áreas técnicas e adotará as medidas 

necessárias para: 

 

I. Agregar sempre que possível, os documentos 

de formalização de demandas com objetos da mesma natureza com 

vistas a racionalização de esforços de contratação e à economia de 

escala; 

II. Adequar e consolidar o plano de contratação 

anual, observado o disposto no art. 3; e  

III. Elaborar o calendário de contratação, por grau 

de prioridade da demanda, considerada as datas estimadas para o 

inicio do processo de contratação e a disponibilidade orçamentária 

e financeira. 

 

§ 1º. O prazo para tramitação do processo da contratação 

ao setor de contratações constará do calendário de que trata o 

inciso II do caput.  

 

§ 2º. O setor de contratações concluirá a consolidação do 

plano de contratações anual até 30 de abril do ano de sua 

elaboração e encaminhará para aprovação da autoridade 

competente. 

 

§ 3º. Na hipótese de identificação de demandas por bens 

de consumo de luxo, nos termos do disposto no caput do art. 6º, do 

Decreto Federal nº. 10.818/2021, os documentos de formalização 

de demandas retornarão aos setores requisitantes para supressão 

ou substituição dos bens demandados. 

 

CAPITULO V 

DA APROVAÇÃO 

 

Da Autoridade Competente 

 

Art. 11. Até a primeira quinzena de maio do ano de 

elaboração do plano de contratações anual, a autoridade 

competente aprovará as contratações nele previstas, observado 

disposto no art. 6º. 

 

§ 1º.  A autoridade competente poderá reprovar itens do 

plano de contratações anual ou devolvê-los ao setor de 

contratações, se necessário, para realizar adequações junto as áreas 

requisitantes e/ou técnicas, observado o prazo previsto no caput. 

 

§ 2º. O plano de contratações anual aprovado pela 

autoridade competente será disponibilizado automaticamente no 

Portal Nacional de Contratações Públicas, observado o disposto no 

art. 12. 

 

Da Unidade de Execução Descentralizada 

 

Art. 12. A aprovação do plano de contratações anual de 

órgãos ou entidades com unidades de execução descentralizada 

poderá ser delegada à autoridade competente daquela unidade a 

que se refere, observado o disposto no art. 11. 

 

CAPITULO VI 

DA PUBLICAÇÃO 

 

Da Divulgação 

 

Art. 13. O plano de contratações anual aprovado pela 

autoridade competente será disponibilizado permanentemente no 

(sitio) da Prefeitura municipal de Cachoeirinha - órgão oficial de 

publicação da Prefeitura e quando couber no Portal Nacional de 

Compras Públicas – PNCP, sendo sempre observado na realização 

e na execução dos contratos. 

 

CAPITULO VII 

DA REVISÃO E DA ALTERAÇÃO 

 

Da Inclusão, Exclusão e Redimensionamento 

 

Art. 14. Durante o ano de sua elaboração, o plano de 

contratações anual poderá ser revisado e alterado por meio de 

inclusão, exclusão ou redimensionamento de itens, nas seguintes 

hipóteses: 

 

I. No período de 15 de setembro a 15 de 

novembro do ano de elaboração do plano de contratações anual, 

para a sua adequação à proposta orçamentária do órgão ou da 

entidade encaminhada ao Poder Legislativo; 

II. Na quinzena posterior a publicação da Lei 

Orçamentária Anual (LOA), para adequações do plano de 

contratações anual ao orçamento aprovado para aquele exercício; 

 

Parágrafo único: Nas hipóteses deste artigo, as 

alterações no plano de contratações anual, serão aprovadas pela 

autoridade competente nos prazos previstos incisos I e II do caput, 

sendo as alterações disponibilizadas, publicadas e seguidas da 

mesma forma que o plano original. 

 

Art. 15. Durante o ano de sua execução, o plano de 

contratações anual poderá ser alterado, por meio de justificativa 

aprovada pela autoridade competente. 

 

Parágrafo único: As alterações do plano serão, 

disponibilizadas, publicadas e seguidas da mesma forma que o 

plano original. 

 

CAPITULO VIII 

DA EXECUÇÃO 

 

Da Compatibilização da Demanda 

 

Art. 16. O setor de contratações verificará se as 

demandas encaminhadas constam do plano de contratações anual 

anteriormente a sua execução. 

 

Parágrafo único: As demandas que não constarem do 

plano de contratações anual, deverão ser justificadas e poderão 

sujeitar sua revisão conforme art. 10 ou serão anotadas para fins 

de planejamento para o exercício subsequente. 
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Art. 17. As demandas constantes do plano de 

contratações anual serão formalizadas em processo de contratação 

e encaminhadas ao setor de contratações com a antecedência 

necessária ao cumprimento da data pretendida de que trata o inciso 

V do caput do art. 6º. 

 

Do Relatório de Risco 

 

Art. 18. A partir de julho do ano de execução do plano 

de contratações anual, o setor de Controle Interno elaborará e 

apresentará relatório de riscos referentes à provável não 

observação do plano de contratações anual até o término daquele 

exercício, sugerindo a adoção das medidas de correção pertinentes 

para o exercício subsequente. 

 

§ 1º. O relatório de gestão de riscos terá frequência 

mínima bimestral e sua apresentação deverá ocorrer, no mínimo, 

nos meses de julho, setembro e novembro de cada ano. 

 

§ 2º. O relatório de que trata o § 1º será encaminhado à 

autoridade competente para adoção das medidas de correção 

pertinentes. 

 

§ 3º. Ao final do ano de vigência do plano de 

contratações anual, as contratações planejadas e não realizadas 

serão justificadas quanto aos motivos de sua não consecução, e, se 

permanecerem necessárias, serão incorporadas ao plano de 

contratações referente ao ano subsequente. 

 

CAPITULO IX 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Das Orientações Gerais 

Art. 19. Os órgãos, as entidades, os dirigentes e os 

servidores que utilizarem o Portal de Transparências Públicas 

(sitio) do Município de Cachoeirinha, para publicação e 

divulgação do PCA, e/ou quando couber no PGC do governo 

federal, responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou 

fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que 

transgrida as normas de segurança instituídas. 

Parágrafo único. Os órgãos e as entidades assegurarão 

o sigilo e a integridade dos dados e das informações constantes do 

Portal de Transparências Públicas (sitio) do Município de 

Cachoeirinha e quando couber do PGC, e o protegerão contra 

danos e utilizações indevidas ou desautorizadas. 

Art. 20. A Central de Compras do Município de 

Cachoeirinha poderá, desde que devidamente justificado, 

dispensar a aplicação do disposto neste Decreto ao que for 

incompatível com a sua forma de atuação, observados os 

princípios gerais de licitação e a legislação pertinente. 

Art. 21. Os procedimentos administrativos autuados ou 

registrados em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e a Lei nº 12.462, 

de 4 de agosto de 2011, observarão o disposto neste Decreto. 

Art. 22. A autoridade competente poderá editar normas 

complementares para a execução do disposto neste Decreto. 

Art. 23. Fica autorizado o uso do Sistema de 

Planejamento e Gerenciamento de Contratações que vier a ser 

disponibilizado pela União nos termos do art. 4º do Decreto 

Federal nº 10.947/2022, a fim de elaborar o plano de contratações 

anual no PGC, que é ferramenta informatizada integrante da 

plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços 

Gerais – SIASG, disponibilizada pelo Ministério da Economia. 

 

Da Vigência 

 

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, e revoga toda e qualquer disposição contrária. 

 

Cachoeirinha - TO, 29 de dezembro de 2023. 

 

 

Paulo Macedo Damacena 

 Prefeito  

 

 

DECRETO Nº 120/2023 

 

ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA A 

PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FÍSICA NAS 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE QUE TRATA A 

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 

2021, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA 

E FUNDACIONAL DE CACHOEIRINHA-TO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

PAULO MACEDO DAMACENA, Prefeito do 

Município de Cachoeirinha, Estado do Tocantins, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

de Cachoerinha; 

 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, “Lei de Licitações e Contratos Administrativos”; 

 

DECRETA: 

 

CAPITULO I 

DISPOSIÇOES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Objeto e Âmbito de Aplicação 

 

Art. 1º. Este Decreto estabelece procedimentos para a 

participação de pessoa física nas contratações públicas de que trata 

a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da 

Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e 

Fundacional de Cachoeirinha – TO. 

 

Art. 2º. Para efeito deste Decreto, considera-se pessoa 

física todo trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de 

subordinação para fins de execução do objeto da contratação 

pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como 

sociedade empresária ou empresário individual, nos termos das 

legislações específicas, que participa ou manifesta a intenção de 

participar de processo de contratação pública, sendo equiparado a 

fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à 

solicitação da Administração Pública, oferece proposta. 

 

Art. 3º. Os órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal, Direta ou Indireta, quando executarem recursos da 

União decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar 

as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, da Secretária de 

Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia, ou norma posterior 

que vier a substituí-la, exceto nos casos em que a lei ou a 

regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de 

transferência discipline de forma diversa as contratações com os 

recursos do repasse. 

 

Seção II 

Abertura a Pessoas Físicas 

 

Art. 4º. Os editais ou os avisos de contratação direta 

deverão possibilitar a contratação das pessoas físicas de que trata 

o artigo 2º deste Decreto, em observância aos objetivos da 

isonomia e da justa competição. 

 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput 

deste artigo quando a contratação exigir capital social mínimo e 

estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 17/142 

profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto 

incompatíveis com a natureza profissional da pessoa física, 

conforme demonstrado em estudo técnico preliminar. 

 

CAPÍTULO II 

DO EDITAL 

 

Seção I 

Regras Específicas 

 

Art. 5º. O edital ou o aviso de contratação direta deverá 

conter, dentre outras cláusulas: 

 

I - Exigência de certidões ou atestados de qualificação 

técnica, quando couber, expedida por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas 

fornecidas os materiais ou prestado os serviços compatíveis com o 

objeto da licitação; 

 

II - Apresentação pelo adjudicatário dos seguintes 

documentos, no mínimo: 

 

a) prova de regularidade perante a Fazenda federal, 

estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e 

trabalhista; 

c) certidão negativa de insolvência civil; 

d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do 

aviso de contratação direta; 

e) declaração de inexistência de fato impeditiva para 

licitar ou contratar com a Administração Pública. 

f) declaração de antecedentes criminais, e; 

g) declaração de quitação eleitoral. 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 6º. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste 

Decreto serão dirimidos pelo Setor de Licitações e Compras do 

Município de Cachoeirinha - TO. 

 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revoga-se toda e qualquer disposição em contrário. 

 

Cachoeirinha- TO, 29 de dezembro de 2023. 

 

 

Paulo Macedo Damacena 

Prefeito 

 

DECRETO Nº. 119/2023 

 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DOS 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP, 

PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E A 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS, NO 

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E 

FUNDACIONAL, E SOBRE O SISTEMA ETP 

DIGITAL, DO MUNICIPIO DE 

CACHOEIRINHA – TO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

 

PAULO MACEDO DAMACENA, Prefeito do 

Município de Cachoeirinha, Estado do Tocantins, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica, e tendo em 

vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto e Âmbito de Aplicação 

 

Art. 1º.  Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos 

Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a 

contratação de serviços e obras, no âmbito da administração 

pública municipal direta, autárquica e fundacional do Município 

de Cachoeirinha - TO. 

 

Art. 2º. As unidades administrativas da administração 

pública municipal de Cachoerinha - TO, direta, autárquica, 

fundacional e/ou indireta, quando executarem recursos da União 

decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as 

regras e os procedimentos de que dispõe este Decreto e quando 

couber o disposto em normas do Governo Federal. 

 

Definições 

 

Art. 3º. Para fins do disposto neste Decreto, considera-

se: 

 

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP:  documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação 

que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor 

solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao 

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade 

da contratação; 

 

II - Sistema ETP Digital:  ferramenta 

informatizada integrante da plataforma do Sistema Integrado de 

Administração de Serviços Gerais - Siasg, 

disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial 

de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 

Economia, para elaboração dos ETP pelos órgãos e entidades de 

que trata o art. 1º; 

 

III - Contratações Correlatas:  aquelas cujos objetos 

sejam similares ou correspondentes entre si; 

 

IV - Contratações Interdependentes: aquelas que, por 

guardarem relação direta na execução do objeto, devem ser 

contratadas juntamente para a plena satisfação da necessidade da 

Administração; 

V - Requisitante:  agente ou unidade responsável por 

identificar a necessidade de contratação de bens, serviços e obras 

e requerê-la; 

 

VI - Área Técnica: agente ou unidade com 

conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, 

responsável por analisar o documento de formalização de 

demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de 

necessidades de mesma natureza; e 

 

VII - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto 

de agentes que reúnem as competências necessárias à completa 

execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui 

conhecimentos sobre aspectos técnicos-operacionais e de uso do 

objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

 

§ 1º - Os papéis de requisitante e de área técnica poderão 

ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, 

no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-

operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no 

inciso VI do caput. 

 

§ 2º - A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e 

da equipe de planejamento da contratação não ensejará, 

obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades 

organizacionais dos órgãos e das entidades. 
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Sistema ETP Digital 

 

Art. 4º. Os ETP do Município de Cachoeirinha, quando 

couber, deverão ser elaborados no Sistema ETP Digital, 

observados os procedimentos estabelecidos no manual técnico 

operacional publicado pela Secretaria de Gestão da Secretaria 

Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico 

www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionalização 

e, poderá ser publicado no sistema digital e/ou portal de 

transparência adotado pelo Município de Cachoeirinha – TO. 

 

§ 1º - Em caso de não utilização do Sistema ETP Digital 

da União pelos órgãos e entidades administrativas do Município 

de cachoeirinha, a elaboração do ETP deverá ocorrer em 

ferramenta informatizada própria. 

§ 2º. O Sistema ETP do Município de Cachoeirinha 

disporá de indicadores de performance, salientando-se os estudos 

cujas contratações culminaram nas maiores avaliações do 

desempenho do contratado, nos termos do § 3º do art. 88 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

Art. 5º. Conforme disposto na Portaria nº. 355, de 9 de 

agosto de 2019 da Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 

Economia, quando couber o Município poderá ter acesso ao ETP 

Digital da União, nos termos da referida portaria. 

 

CAPÍTULO II 

ELABORAÇÃO 

 

Diretrizes Gerais 

 

Art. 6º. O ETP deverá evidenciar o problema a ser 

resolvido e a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 

viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação. 

 

Art. 7º. O ETP deverá estar alinhado com o Plano de 

Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 

Sustentável, além de outros instrumentos de planejamento da 

Administração. 

 

Art. 8º. O ETP será elaborado conjuntamente por 

servidores da área técnica e requisitante ou, quando houver, pela 

equipe de planejamento da contratação, observado o § 1º do art. 

3º. 

 

Conteúdo 

 

Art. 9º. Com base no Plano de Contratações Anual, 

deverão ser registrados no Sistema ETP próprio do Município e/ou 

quando couber no ETP Digital da União os seguintes elementos: 

 

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado 

o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

 

II - Descrição dos requisitos da contratação necessários 

e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas de 

sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações 

específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e 

desempenho; 

 

III - Levantamento de mercado, que consiste na análise 

das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras 

opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por 

outros órgãos e entidades públicas, bem como por organizações 

privadas, no contexto nacional ou internacional, com objetivo de 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendam às necessidades da Administração; 

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, 

preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de 

contribuições; 

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens 

ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada 

opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se 

arranjos inovadores em sede de economia circular; e 

d) ser consideradas outras opções logísticas menos 

onerosas à Administração, tais como chamamentos públicos de 

doação e permutas. 

 

IV - Descrição da solução como um todo, inclusive das 

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 

quando for o caso; 

 

V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, 

acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 

dão suporte, considerando a interdependência com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

 

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada 

dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo 

até a conclusão da licitação; 

 

VII - Justificativas para o parcelamento ou não da 

solução; 

 

VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes; 

 

IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano 

de Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com 

os instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em 

termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

 

XI - Providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, tais como adaptações no 

ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de obtenção de 

licenças, outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou 

de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e 

respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 

aplicável; e 

 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

 

§ 1º.  O ETP deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII do caput deste artigo e, 

quando não contemplar os demais elementos, apresentar as 

devidas justificativas. 

 

§ 2º.  Caso, após o levantamento do mercado de que trata 

o inciso III, a quantidade de fornecedores for considerada restrita, 

deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são 

realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

 

§ 3º. Em todos os casos, o estudo técnico preliminar 

deve privilegiar a consecução dos objetivos de uma contratação, 

nos termos no art. 11 da Lei nº 14.133, de 2021, em detrimento de 

modelagem de contratação centrada em exigências meramente 

formais. 
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Art. 10.  Durante a elaboração do ETP deverão ser 

avaliadas: 

 

I - A possibilidade de utilização de mão de obra, 

materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da 

execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde 

que não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e 

à eficiência do respectivo contrato, nos termos do § 2º do art. 25 

da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

II – A necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso 

de contratação direta, que os serviços de manutenção e assistência 

técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 

disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada 

em distância compatível com suas necessidades, conforme dispõe 

o § 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 

III - As contratações anteriores voltadas ao atendimento 

de necessidade idêntica ou semelhante à atual, como forma de 

melhorar a performance contratual, em especial nas contratações 

de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e 

serviços, com base, inclusive, no relatório final de que trata a 

alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

Art. 11.  Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a 

ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem os 

requisitos mínimos estabelecidos no edital são relevantes aos fins 

pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o critério de 

julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no § 1º do art. 

36 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 12.  Na elaboração do ETP, os órgãos e 

entidades deverão pesquisar, no Sistema ETP Digital, os ETP de 

outras unidades, como forma de identificar soluções semelhantes 

que possam se adequar à demanda da Administração do Município 

de Cachoeirinha- TO. 

 

Art. 13.  Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar 

a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 

de novembro de 2011. 

 

Exceções à Elaboração do ETP 

 

Art. 14.  A elaboração do ETP: 

 

I - É facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII 

do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 

II - É dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de prorrogações dos contratos 

de serviços e fornecimentos contínuos. 

 

CAPÍTULO III 

REGRAS ESPECÍFICAS 

 

Contratações de Obras e Serviços Comuns de Engenharia 

 

Art. 15. Quando da elaboração do ETP para a 

contratação de obras e serviços comuns de engenharia, se 

demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões 

de desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto 

poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto 

básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no 

§ 3º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Contratações de Soluções de Tecnologia da Informação e 

Comunicação 

 

Art. 16. Os ETP para as contratações de soluções de 

tecnologia da informação e comunicação deverão observar as 

regras específicas do setor de TI e setor de Compras do Município 

de Cachoeirinha - TO. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Orientações Gerais 

 

Art. 17. Os órgãos, as entidades, os dirigentes e os 

servidores que utilizarem o Sistema ETP municipal e/ou quando 

ocorrer de usar o ETP Digital da União, responderão 

administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize 

o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de 

segurança instituídas. 

§ 1º.  Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a 

integridade dos dados e informações constantes do Sistema ETP 

digital e o protegerão contra danos e utilizações indevidas ou 

desautorizadas. 

§ 2º. As informações e os dados do Sistema ETP 

municipal e/ou ETP digital da União quando utilizado por esta 

municipalidade, não poderão ser comercializados, sob pena de 

cancelamento da autorização para o acesso, sem prejuízo das 

demais cominações legais. 

Art. 18. Os casos omissos serão dirimidos pela 

Secretaria de Administração, que poderá expedir normas 

complementares por meio da autoridade competente para a 

execução deste Decreto, bem como disponibilizar informações 

adicionais em meio eletrônico para fins de operacionalização do 

Sistema ETP do Município de Cachoeirinha - TO. 

 

Vigência 

 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se toda e quaisquer disposições em 

contrataria. 

 

Parágrafo único. Permanecem regidos com base na 

Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020 do governo 

federal, até 31 dezembro de 2023, todos os procedimentos 

administrativos que forem autuados ou registrados sob a égide da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de 

junho de 2001, e da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. 

 

Prefeitura do Município de Cachoeirinha, Estado do 

Tocantins, 20 de dezembro de 2023. 

 

Paulo Macedo Damacena 

Prefeito 

 

LEI Nº. 407/2023 
 

Cachoeirinha/TO, 29 de dezembro de 2023. 

   

Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento 

Anual do Município de Cachoeirinha/TO, para o 

exercício financeiro de 2024. 

 

O Prefeito Municipal de CACHOEIRINHA, 

ESTADO DO TOCANTINS, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

 

TÍTULO I 

DO CONTEÚDO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

 

Art. 1o. Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do 

orçamento anual do Município de CACHOEIRINHA/TO, para 

o exercício financeiro de 2024, nos termos das disposições 

constitucionais, compreendendo: 
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I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes 

Legislativo e Executivo, seus órgãos, entidades e fundos da 

administração direta e indireta. 

 

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo 

todas as entidades e órgãos a ela vinculados, bem como os fundos 

instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

 

TÍTULO II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

 

Art. 2o. A Receita total estimada nos Orçamentos Fiscal 

e da Seguridade Social é no valor de R$ 27.642.232,64 (vinte e 

sete milhões, seiscentos e quarenta e dois mil e duzentos e trinta 

e dois reais, sessenta e quatro centavos). 

 

Art. 3o. A Receita decorrerá da arrecadação de tributos, 

contribuições e outras receitas correntes e de capital, previstos na 

legislação vigente e estimadas com o seguinte desdobramento: 

 

TÍTULOS  TOTAL 
Receitas Correntes 19.980.653,77 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 256.546,52 

Receita Patrimonial 27.957,35 

Transferências Correntes 19.696.149,90 

SUB-TOTAL 19.980.653,77 

Receitas de Capital 10.151.520,00 
Operações de Crédito 3.450.000,00 
Transferências de Capital 6.701.520,00 
SUB-TOTAL 10.151.520,00 
Deduções da Receita - Exclusivo Fundeb -2.489.941,13 

SUB-TOTAL -2.489.941,13  

TOTAL GERAL  27.642.232,64  

 

I - Receitas por unidade gestora:  

TÍTULOS  TOTAL 
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 20.833.362,70 

3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CACHOEIRINHA 
2.207.457,01 

4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE CACHOEIRINHA 
393.761,04 

5 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. DA 

EDUCAÇÃO DE CACHOEIRINHA 
4.207.546,89 

6 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 

TURISMO DE CACHOEIRINHA 
105,00 

TOTAL GERAL   27.642.232,64 

 

Art. 4o. A Receita será realizada com base na 

arrecadação direta das transferências constitucionais, das 

transferências voluntárias e de outras rendas na forma da 

legislação em vigor, de acordo com os códigos, denominações e 

detalhamentos da Receita Pública, instituídos pelas Portarias do 

Secretário do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, que 

aprova o Manual de Procedimentos da Receita Pública. 

 

CAPÍTULO II 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

 

Art. 5o. A Despesa total fixada é no valor de R$ 

27.642.232,64 (vinte e sete milhões, seiscentos e quarenta e dois 

mil e duzentos e trinta e dois reais, sessenta e quatro centavos) 

desdobrada nos seguintes orçamentos: 

 

I - orçamento fiscal em R$ 20.920.377,85; 

 

II - orçamento da seguridade social em R$ 

6.721.854,79. 

 

Art. 6o. A Despesa fixada à conta dos recursos previstos 

neste capítulo, observado a programação anexa a esta Lei, 

apresenta o seguinte desdobramento: 

 

I - por unidade gestora:  
DISCRIMINAÇÃO ORDINÁRIO VINCULADO TOTAL 

1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

GABINETE DO PREFEITO 785.112,50 0,00 785.112,50 

SEC. MUN. ADMINISTRACAO E 

PLANEJAMENTO 
1.733.842,50 0,00 1.733.842,50 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA 
237.986,85 648.270,00 886.256,85 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES 
327.037,50 15.772,06 342.809,56 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTES 
523.162,50 761.250,00 1.284.412,50 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC E 

CULTURA 
538.725,00 0,00 538.725,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

HABITACAO E OBRA 
358.250,00 5.035.000,00 5.393.250,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

E SANEAMENTO 
265.368,75 0,00 265.368,75 

SECRETARIA MUN.  DA FAZENDA E 

TESOURO 
587.400,00 200.110,25 787.510,25 

RESERVA DE CONTINGENCIA 55.125,00 0,00 55.125,00 

TOTAL UNIDADE GESTORA 5.412.010,60 6.660.402,31 12.072.412,91 

2 - CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

 CAMARA MUNICIPAL 1.155.000,00 0,00 1.155.000,00 

TOTAL UNIDADE GESTORA 1.155.000,00 0,00 1.155.000,00 

3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRINHA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.000,00 5.325.005,13 5.335.005,13 

TOTAL UNIDADE GESTORA 10.000,00 5.325.005,13 5.335.005,13 

4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CACHOEIRINHA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL 
945.893,75 393.705,91 1.339.599,66 

TOTAL UNIDADE GESTORA 945.893,75 393.705,91 1.339.599,66 

5 - FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. DA EDUCAÇÃO DE CACHOEIRINHA 

FUNDO MUN. DE DESEN. DA 

EDUCAÇÃO 
157.500,00 3.528.408,68 3.685.908,68 

FUNDEB 0,00 2.108.006,26 2.108.006,26 

TOTAL UNIDADE GESTORA 157.500,00 5.636.414,94 5.793.914,94 

6 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO DE CACHOEIRINHA 

    FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE  
1.284.800,00 661.500,00 1.946.300,00 

TOTAL UNIDADE GESTORA 1.284.800,00 661.500,00 1.946.300,00 

TOTAL GERAL DO ORÇAMENTO 8.965.204,35 18.677.028,29 27.642.232,64 

 
II - por órgãos: 

DISCRIMINAÇÃO FISCAL SEGURIDAD

E 

TOTAL 

  FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL 
0,00 1.339.599,66 1.339.599,66 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRINHA 
12.072.412,91 0,00 12.072.412,91 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0,00 5.335.005,13 5.335.005,13 

FUNDO MUN DE DESENV. 

EDUCACAO 
5.746.664,94 47.250,00 5.793.914,94 

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE DE 
1.946.300,00 0,00 1.946.300,00 

CAMARA MUNICIPAL 1.155.000,00 0,00 1.155.000,00 

TOTAL GERAL 20.920.377,85 6.721.854,79 27.642.232,64 

 
III - por funções: 

DISCRIMINAÇÃO FISCAL SEGURIDAD

E 

TOTAL 

Legislativa 1.155.000,00 0,00 1.155.000,00 

Administração 3.272.340,25 0,00 3.272.340,25 

Segurança Pública 34.125,00 0,00 34.125,00 

Assistência Social 0,00 1.386.849,66 1.386.849,66 

Saúde 0,00 5.335.005,13 5.335.005,13 

Educação 5.746.664,94 0,00 5.746.664,94 

Cultura 401.725,00 0,00 401.725,00 

Urbanismo 5.393.250,00 0,00 5.393.250,00 

Saneamento 265.368,75 0,00 265.368,75 

Gestão Ambiental 1.946.300,00 0,00 1.946.300,00 

Agricultura 1.023.256,85 0,00 1.023.256,85 

Transporte 342.809,56 0,00 342.809,56 

Desporto e Lazer 1.284.412,50 0,00 1.284.412,50 

Reservas 55.125,00 0,00 55.125,00 

TOTAL GERAL 20.920.377,85 6.721.854,79 27.642.232,64 
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IV- fontes: 

DISCRIMINAÇÃO TOTAL 

10 - Res. Impostos 8.965.204,35 

20 - MDE 1.429.083,30 

30 - FUNDEB 70% 1.798.085,63 

39 - FUNDEB 30% 309.920,63 

40 - ASPS 3.118.375,00 

80 - CIDE 15.882,31 

200 - QSE - SAL. EDUC 27.727,88 

202 - FNDE - PNAE 38.692,50 

203 - FNDE - PNATE 26.355,00 

298 - CONV. EDUCAÇÃO 1.874.250,00 

400 - BL. INVEST. - FNS 762.517,88 

401 - BL. CUSTEIO-FNS 1.362.737,25 

700 - TRANSF. FNAS 152.100,91 

750 - TRANSF. EST. FMAS 31.605,00 

798 - Convênios para o FMAS 210.000,00 

2070 - Conv. União 3.856.020,00 

1571000 - Convênios - Educação - Estados 132.300,00 

1602777 - Bloco de Custeio - SUS Ação União 21C0 - COVID19  81.375,00 

1754000 - Op. de Crédito 3.450.000 

TOTAL 27.642.232,64 

 

CAPÍTULO III 

DAS AUTORIZAÇÕES 

 

Art. 7º. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a: 

 

I - Abrir créditos suplementares nos limites e com os 

recursos abaixo indicados: 

 

a) decorrentes de superávit financeiro até o limite 

de 100 % (por cento) do mesmo, de acordo com o estabelecido no 

art. 43, § 1º, Inciso I e § 2º da Lei 4.320/64; 

 

b) decorrentes do excesso de arrecadação até o 

limite de 100 % (por cento) do mesmo, conforme estabelecido no 

art. 43, § 1º, Inciso II e §§ 3º e 4º da Lei 4.320/64; 

 

c) decorrentes de anulação parcial ou total de 

dotações  até o limite de 5% (cinco por cento) das mesmas, 

conforme o estabelecido no art. 43, § 1º, Inciso III da Lei 4.320/64, 

e com base no Art. 167, Inciso VI da Constituição Federal; 

 

d) decorrentes de alteração de QDD, permitindo 

inclusive a criação de elementos e subelementos necessários à 

execução da despesa desde que atenda a categoria econômica a ser 

reduzida 

 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2024 

e vigora até 31 de dezembro de 2024 e revogando toda qualquer 

disposição em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Cachoeirinha, Estado do 

Tocantins, aos 29 dias do mês de dezembro de 2023. 

 

Paulo Macedo Damacena 

Prefeito Municipal 

 

 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 22/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 23/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 24/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 25/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 26/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 27/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 28/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 29/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 30/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 31/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 32/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 33/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 34/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 35/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 36/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 37/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 38/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 39/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 40/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 41/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 42/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 43/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 44/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 45/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 46/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 47/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 48/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 49/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 50/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 51/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 52/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 53/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 54/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 55/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 56/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 57/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 58/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 59/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 60/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 61/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 62/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 63/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 64/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 65/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 66/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 67/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 68/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 69/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 70/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 71/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 72/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 73/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 74/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 75/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 76/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 77/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 78/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 79/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 80/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 81/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 82/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 83/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 84/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 85/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 86/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 87/142 



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 88/142 

  



CACHOEIRINHA-TO  DIÁRIO OFICIAL  ANO II - Nº 435 

sexta-feira, 29 de dezembro de 2023  Página 89/142 

 
 LEI Nº 406/2023 

 

Cachoeirinha/TO, 29 de dezembro de 2023. 

 

"Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a 

revisão do PPA 2022/2025 e elaboração da Lei 

Orçamentária de 2024 e determina outras 

providências." 

 

O Prefeito Municipal de Cachoeirinha, Estado do Tocantins, no 

interesse superior e predominante do Município e em 

cumprimento ao mandamento constitucional, estabelecido no §2º 

do Art. 165 da Constituição Federal, em combinação com a Lei 

Complementar Nº 101/2000 de 04/05/2000, faz saber a todos os 

habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sancionou a seguinte Lei Municipal: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

 Art. 1º - Observar-se-ão, quando da feitura da Lei, de 

meios a viger a partir de 1º de janeiro de 2024 e para todo o 

exercício financeiro, as diretrizes orçamentárias instruídas na 

presente Lei, por mandamento do §2º do Art. 165 da Constituição 

da República, bem assim da Lei Orgânica do Município, em 

combinação com a Lei Complementar Nº 101/2000, que 

estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 

responsabilidade na gestão fiscal, compreendendo:  

 

 I - Orientação à revisão do Plano Plurianual 2022/2025 

e Lei Orçamentária /2024; 

 

 II - Diretrizes das Receitas; e 

 

 III - Diretrizes das Despesas; 

 

 Parágrafo Único - As estimativas das receitas e das 

despesas do Município, sua Administração Direta, obedecerão aos 

ditames contidos nas Constituições da República, do Estado do 

Tocantins, na Lei Complementar Nº 101/2000, na Lei Orgânica do 

Município, na Lei Federal Nº 4.320/64 e alterações posteriores, 

inclusive as normatizações emanadas do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado e, ainda, aos princípios contábeis geralmente 

aceitos. 

 

SEÇÃO I 

DA ORIENTAÇÃO À ELABORAÇÃO DAS PEÇAS 

ORÇAMENTÁRIAS 

 

 Art. 2º - A revisão do PPA 2022/2025 e proposta 

orçamentária para o exercício de 2024 abrangerão os Poderes 

Legislativo e Executivo, suas autarquias, fundações, fundos e 

entidades da administração direta e indireta, assim como a 

execução orçamentária obedecerá às diretrizes gerais, sem 

prejuízo das normas financeiras estabelecidas pela legislação 

federal, aplicável à espécie, com vassalagem às disposições 

contidas no Plano Plurianual de investimentos e as diretrizes 

estabelecidas na presente lei, de modo a evidenciar as políticas e 

programas de governo, formulados e avaliados segundo suas 

prioridades. 

  

Parágrafo Único - É vedada, na revisão do PPA 2022/2025 e Lei 

Orçamentária 2024, a existência de dispositivos estranhos à 

previsão da Receita e à fixação da Despesa, salvo se relativos à 

autorização para abertura de Créditos Suplementares e 

Contratação de Operações de Crédito, ainda que por antecipação 

de receita. 

 

 Art. 3º - A proposta de revisão do PPA 2022/2025 e Lei 

orçamentária para o exercício de 2024 conterá as prioridades da 

Administração Municipal obedecendo aos princípios da 

universalidade, da unidade e da anuidade, bem como identificar o 

Programa de Trabalho a ser desenvolvimento pela Administração. 

  

Parágrafo Único - O Programa de Trabalho, a que se refere o 

presente artigo, deverá ser identificado, no mínimo, ao nível de 

função e subfunção, natureza da despesa, projeto atividades e 

elementos a que deverá acorrer na realização de sua execução, nos 

termos da alínea "c", do inciso II, do art. 52, da Lei Complementar 

nº 101/2000, bem assim do Plano de Classificação Funcional 

Programática, conforme dispõe a Lei nº 4320/64. 

 

 Art. 4º - A proposta parcial das necessidades da Câmara 

Municipal será encaminhada ao Executivo, tempestivamente, a 

fim de ser compatibilizada no orçamento geral do município. 

 

 Art. 5º - As propostas orçamentárias para o exercício de 

2024 compreenderá: 

 

 I - Demonstrativos e anexos a que se refere o art. 3º da 

presente lei; 

 

 II - Relação dos projetos e atividades, com detalhamento 

de prioridades e respectivos valores orçados, de acordo com a 

capacidade econômica - financeira do Município. 

 

 Art. 6º - O Poder Executivo, nos termos do artigo 7º, da 

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a poderá abrir 

Créditos Adicionais, de natureza suplementar, até o limite 5% do 

valor total da despesa fixada na própria Lei, utilizando, como 

recursos, a anulação de dotações do próprio orçamento, excesso de 

arrecadação do exercício, como também, em havendo, o superávit 

financeiro do exercício anterior. 

 

 Parágrafo Único - A Lei Orçamentária autorizará o 

Chefe do Poder Executivo a abrir crédito especial, utilizando, 

como recursos, a anulação de dotações do próprio orçamento tendo 

como limite o mesmo percentual autorizado neste artigo, e de 

100% (cem por cento) em virtude de superávit financeiro de 

exercícios anteriores, celebração de convênios, emendas 

parlamentares e afins destinadas ao município não previstas no 

orçamento. 

  

Art. 7º - O Município aplicará 25% (vinte e cinco por cento), no 

mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino. 

 

 Art. 8º - O Município contribuirá com 20% (vinte por 

cento), das transferências provenientes do FPM, ICMS, ITR, IPI e 

o do IPVA, para formação do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB, com aplicação, 

no mínimo, de 70% (setenta por cento) para remuneração dos 

profissionais da educação básica em efetivo exercício, 

profissionais estes definidos nos termos do art. 61 da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, bem como aqueles profissionais 

referidos no art. 1º da Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, 

em efetivo exercício nas redes escolares de educação básica, no 

máximo 30% (trinta por cento) para outras despesas. 

 

 Art. 9º - O Município aplicara no mínimo 15% (quinze 

por cento) do total da Receita Corrente Liquida na área da saúde, 

em conformidade com ADCT 77 da CF. 

 

Art. 10º - O Município repassará o mínimo de 2,5% (dois e meio 

por cento) do total do FPM para custeio das despesas 

administrativas do Fundo Municipal de Assistência Social. 

 

Art. 11º - É vedada a aplicação da receita de capital derivada da 

alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público 
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para custear despesas correntes, excetuando as previstas em lei 

destinadas aos regimes de previdência social, geral e próprios dos 

servidores públicos, para realização de investimentos, inversões 

financeiras e amortização da dívida pública. 

 

 Art. 12º - Os ordenadores de despesas inclusive o 

Presidente da Câmara Municipal poderá abrir créditos adicionais, 

suplementares e especiais, com recursos provenientes de anulação 

nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei nº 4.320/64. 

 

 Parágrafo Único - O Presidente da Câmara Municipal, 

e demais ordenadores de despesa do município, deverão solicitar 

autorização ao Chefe do Poder Executivo, que autorize por meio 

de decreto do executivo as eventuais alterações do seu orçamento 

para que se proceda os ajustes no orçamento geral; 

  

SEÇÃO II 

DAS DIRETRIZES DA RECEITA 

 

 Art. 13º - São receitas do Município: 

 

 I - Os Tributos de sua competência; 

 

 II - A quota de participação nos Tributos arrecadados 

pela União e pelo Estado do Tocantins; 

 

 III - O produto da arrecadação do Imposto sobre a Renda 

e Proventos de Qualquer Natureza, incidentes na fonte, sobre 

rendimentos, a qualquer título, pagos pelo Município, suas 

autarquias, fundos e fundações; 

 

 IV - As multas decorrentes de infrações de trânsito, 

cometidas nas vias urbanas e nas estradas municipais; 

 

 V - As rendas de seus próprios serviços; 

 

 VI - A resultado de aplicações financeiras disponíveis no 

mercado de capitais; 

 

 VII - As rendas decorrentes do seu Patrimônio; 

 

 VIII - A contribuição previdenciária de seus servidores; 

e  

 

 IX - outras. 

 

 Art. 14º - Considerar-se-á, quando da estimativa das 

Receitas: 

 

 I - Os fatores conjunturais que possam vir a influenciar 

os resultados dos ingressos em cada fonte; 

 

 II - As metas estabelecidas pelo Governo Federal para o 

controle da economia com reflexo no exercício monetário, em 

cortejo com os valores efetivamente arrecadados nos exercícios 

anteriores; 

 

 III - O incremento do aparelho arrecadador Municipal, 

Estadual e Federal que tenha reflexo no crescimento real da 

arrecadação; 

 

 IV - Os resultados das Políticas de fomento, incremento 

e apoio ao desenvolvimento Industrial, Agropastoril e Prestacional 

do Município, incluindo os Programas, Públicos e Privados, de 

formação e qualificação de mão de obra e geração de renda; 

 

 V - As isenções concedidas, observadas as normas de 

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, 

nos termos da Lei Complementar nº 101/2000, de 04/05/2000, 

publicada no Diário Oficial da União em 05/05/2000. 

 

 VI – A evolução da massa salarial paga pelo Município, 

no que tange o Orçamento da Previdência; 

 

 VII - A inflação estimada, cientificamente, previsível 

para o exercício de 2024, 

 

 VIII - outras. 

 

 Art. 15º - Na elaboração da Proposta Orçamentária, as 

previsões de receita observarão as normas técnicas legais, 

previstas no art.12 da Lei Complementar nº 101/2000, de 

04/05/2000. 

 

 Parágrafo Único - A Lei orçamentária: 

  

I - Conterá reserva de contingência de no máximo 1,0% (um por 

cento) da Receita Corrente Líquida do exercício anterior, 

destinada ao: 

 

 

a) Reforço de dotações orçamentárias que se revelarem 

insuficiente no decorrer do exercício de 2024, nos limites e formas 

legalmente estabelecidas. 

 

b) Atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos 

fiscais imprevistos, inclusive casos de calamidade pública, 

pandemias, epidemias, possíveis incertezas econômicas e 

frustração de receitas. 

 

  Art. 16º - A receita devera estimar a 

arrecadação de todos os tributos de competência municipal, assim 

como os definidos na Constituição Federal. 

 

 Art. 17º - Na proposta orçamentária a forma de 

apresentação da receita deverá obedecer à classificação 

estabelecida no MCASP e demais instruções normativas da 

Secretaria do Tesouro Nacional. 

 

 Art. 18º - O orçamento municipal devera consignar 

como receitas orçamentárias todos os recursos financeiros 

recebidos pelo Município, inclusive os provenientes de 

transferências que lhe venham a ser feitas por outras pessoas de 

direito publico ou privado, que sejam relativos a convênios, 

contratos, acordos, auxílios, subvenções ou doações, excluídas 

apenas aquelas de natureza extra orçamentária, cujo produto não 

tenha destinação a atendimento de despesas publicas municipais. 

 

 Art. 19º - Na estimativa das receitas serão considerados 

os efeitos das modificações na legislação tributária, que serão 

objetos de projetos de leis a serem enviados a Câmara Municipal, 

no prazo legal e constitucional. 

 

 Parágrafo único - Os projetos de lei que promoverem 

alterações na legislação tributária observarão: 

 

 I - Revisão e adequação da Planta Genérica de Valores 

dos Imóveis Urbanos; 

  

II - Revisão das alíquotas do Imposto Predial e Territorial Urbano, 

sem ultrapassar os limites máximos já fixados em lei, respeitados 

a capacidade econômica do contribuinte e a função social da 

propriedade. 

 

 III - Revisão e majoração das alíquotas do Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza; 

 

 IV - Revisão das taxas, objetivando sua adequação aos 

custos dos serviços prestados; 

 

 V - Instituição e regulamentação da contribuição de 

melhorias sobre obras públicas. 
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SEÇÃO III 

DAS DIRETRIZES DAS DESPESAS 

 

 Art. 20º - Constituem despesas obrigatórias do 

Município: 

 

 I - As relativas à aquisição de bens e serviços para o 

cumprimento de seus objetivos; 

 

 II - As destinadas ao custeio de Projetos e Programas de 

Governo; 

 

 III - As decorrentes da manutenção e modernização da 

Máquina Administrativa; 

 

 IV - Os compromissos de natureza social; 

 

 V - As decorrentes dos pagamentos ao pessoal do serviço 

público, inclusive encargos; 

 

 VI - As decorrentes de concessão de vantagens e/ou 

aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração de 

estrutura de carreira, bem como admissão de pessoal, pelos 

poderes do Município, que, por força desta Lei, ficam prévia e 

especialmente autorizados, ressalvados as empresas Públicas e as 

Sociedades de Economia Mista; 

 

 VII - O serviço da Dívida Pública, fundada e flutuante; 

 

 VIII - A quitação dos Precatórios Judiciais e outros 

requisitórios; 

 

 IX - A contrapartida previdenciária do Município; 

 

 X - As relativas ao cumprimento de convênios; 

 

XI - Os investimentos e inversões financeiras; 

  

XII - Outras. 

 

 Art. 21º - Considerar-se-á, quando da estimativa das 

despesas; 

 

 I - Os reflexos da Política Econômica do Governo 

Federal; 

 

 II - As necessidades relativas à implantação e 

manutenção dos Projetos e Programas de Governo; 

 III - As necessidades relativas à manutenção e 

implantação dos Serviços Públicos Municipais, inclusive da 

Máquina Administrativa; 

 

 IV - A evolução do quadro de pessoal dos Serviços 

Públicos;  

 

 V - Os custos relativos ao serviço da Dívida Pública, no 

exercício corrente; 

 

 VI - As projeções para as despesas mencionadas no 

artigo anterior, com observância das metas e objetos constantes 

desta Lei; 

 

 VII - Outros. 

  

 Art. 22º - As despesas com pessoal e encargos sociais, 

ou concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, 

a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura 

de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a 

qualquer título, só poderá ter aumento real em relação ao 

crescimento efetivo das receitas correntes, desde que respeitem o 

limite estabelecido no art. 71, da Lei Complementar nº 101/2000, 

de 04/05/2000. 

 

 Inciso I – Comtemplar na Lei Orçamentária Anual, 

recursos no elemento 3190.11, que ampara os pagamentos 

provenientes da aplicação do PLANO DE CARGOS E 

CARREIRA E REMUNERAÇÃO de todos os servidores 

públicos municipais.  

 

 PARÁGRAFO ÚNICO: Com base no Art. 37, X, 

CF/88, os vereadores possuem direito à revisão geral anual, em 

virtude da perda do valor aquisitivo da moeda, desde que, obedeça 

o critério da generalidade, ou seja, deverá ser concedida tanto para 

os vereadores, quanto para os demais servidores da casa de leis, 

sempre na mesma data e sem distinção de índices. 

 

 Art. 23º - O total da despesa do Poder Legislativo 

Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os 

gastos com inativos, não poderá ultrapassar 7 % (sete por cento) 

do somatório da receita tributária e das transferências previstas no 

§ 5º, do Art. 153 e nos Art. 158 e 159, efetivamente realizado no 

exercício anterior, conforme disposto na Emenda Constitucional 

Nº 58, de 23 de setembro de 2009 Inciso I: 

 

I – 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 

100.000 (cem mil) habitantes; [grifo nosso] 

 

 Art. 24º - Os gastos com pessoal do Poder Legislativo 

devem obedecer ao fixado na Constituição Federal nos artigos 29 

e 29-A bem como, a Lei complementar Nº 101/00 e a Legislação 

municipal não podendo ultrapassar os seguintes índices. 

 

 I - O total da despesa com a remuneração dos Vereadores 

não poderá ultrapassar o montante de 5% (cinco por cento) da 

receita do Município; 

 

 II - A Câmara Municipal não poderá gastar mais de 70% 

(setenta por cento) de sua receita com folha de pagamento, 

incluído o gasto com subsídio de seus vereadores e obrigações 

trabalhistas; 

 

 III - O subsídio máximo dos Vereadores corresponderá 

a 20% (vinte por cento) do subsídio dos Deputados Estaduais. 

 

 IV - O Poder Legislativo e suas autarquias não poderão 

gastar com pessoal mais de 6% (seis por cento) da receita corrente 

liquida em cada período de apuração. 

 

 Art. 25º - Os recursos correspondentes às dotações 

orçamentárias destinadas ao Poder Legislativo, serão repassados 

pelo Poder Executivo em conformidade com a Legislação em 

vigor, nos limites da receita efetivamente arrecadada no exercício 

de 2022, ate o dia 20 de cada mês. 

 

 Parágrafo único - O percentual destinado ao Poder 

Legislativo será definitivo obedecendo ao disposto na Legislação 

em vigor em especial o inciso I a IV do artigo 29-A da Constituição 

Federal e a Emenda Constitucional Nº 58, de 23 de setembro de 

2009. 

 

 Art. 26º - As despesas com pagamento de precatórios 

judiciários correrão à conta de dotações consignadas com esta 

finalidade em operações especiais e específicas, que constarão das 

unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos. 

 

 Art. 27º - Os projetos em fase de execução desde que 

revalidados à luz das prioridades estabelecidas nesta lei, terão 

preferência sobre os novos projetos. 

 

 Art. 28º - A Lei Orçamentária poderá consignar recursos 

para financiar serviços de sua responsabilidade a serem executados 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/emc%2058-2009?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/emc%2058-2009?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art29ai.
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/emc%2058-2009?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/emc%2058-2009?OpenDocument
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por entidades de direito privado, mediante convênios e contratos, 

desde que sejam da conveniência do Governo Municipal, tenham 

demonstrado padrão de eficiência no cumprimento dos objetivos 

determinados e obedeçam aos princípios da administração pública. 

 

 Art. 29º - O Município deverá investir prioritariamente 

em projetos e atividades voltados à infância, adolescência, idosos, 

mulheres e gestantes buscando o atendimento universal à saúde, 

assistência social e educação, visando à melhoria da qualidade dos 

serviços públicos prestados a esta comunidade. 

 

 Art. 30º - Os Ordenadores de Despesas poderão firmar 

convênios com outras esferas governamentais e não 

governamentais, para desenvolver programas nas áreas de 

educação, cultura, saúde, esportes, habitação, abastecimento, 

lazer, turismo, infraestrutura, meio ambiente, assistência social, 

obras e saneamento básico entre outros. 

 

 Art. 31º - A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a 

realização de programas de apoio e incentivo às entidades 

estudantis, destacadamente no que se refere à educação, cultura, 

turismo, meio ambiente, desporto e lazer e atividades afins, bem 

como para a realização de convênios, contratos, pesquisas, bolsas 

de estudo e estágios com escolas técnicas profissionais e 

universidades. 

  

 Art. 32º - A concessão de auxílios e subvenções 

dependerá de autorização legislativa por meio de lei específica. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 33º - A Secretaria Municipal de Administração fará 

publicar junto a Lei Orçamentária Anual, o Quadro de 

Detalhamento de Despesa por projeto, atividade, elemento de 

despesa e seus desdobramentos e respectivos valores bem como a 

Previsão Mensal de Arrecadação e o Cronograma Mensal de 

Desembolso em até 60 (sessenta) dias após a sua aprovação. 

 

 Parágrafo único - Caso o projeto da Lei Orçamentária 

- LOA não seja votado até 31 de dezembro de 2023, serão 

considerados como aprovados sem ressalvas, podendo o Chefe do 

Poder Executivo sancioná-los com fundamento no presente artigo. 

 

 Art. 34º - O projeto de lei orçamentária do município, 

para o exercício de 2024, será encaminhado a Câmara Municipal 

antes de encerramento do corrente exercício financeiro e 

devolvido para sanção até o encerramento de sessão legislativa. 

 

 

 Art. 35º - Fica autorizado aos ordenadores de despesas 

inclusive os chefes do Executivo e Legislativo com base na Lei 

10.028 no seu Art. 359-F, proceder no final de cada exercício 

financeiro o cancelamento dos Restos à Pagar não processados. 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Art. 36º - Não poderão ter aumento real em relação aos 

créditos correspondentes ao orçamento de 2023, ressalvados os 

casos autorizados em Lei própria, os seguintes gastos: 

 

 I - De pessoal e respectivos encargos, que não poderão 

ultrapassar o limite de 54% (cinquenta e quatro por cento) das 

receitas correntes liquida, no âmbito do Poder Executivo, nos 

termos da alínea "b", do inciso III, do art. 20, da Lei Complementar 

nº 101/2000; 

 

II - De pessoal e respectivos encargos, que não poderão ultrapassar 

o limite de 6% (seis por cento) das receitas correntes liquida, no 

âmbito do Poder Legislativo, nos termos da alínea "a", do inciso 

III, do art. 20, da Lei Complementar nº 101/2000; 

 

III - Pagamento do serviço da dívida;  

 

 IV - Transferências diversas. 

  

 Art. 37º - Na fixação dos gastos de capital para criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de serviços já criados e ampliados a 

serem atribuídos aos órgãos municipais, com exclusão da 

amortização de empréstimos, serão respeitadas as prioridades e 

metas constantes desta Lei, bem como a manutenção e 

funcionamento dos serviços já implantados. 

 

Art. 38º - Com vistas atingir, em sua plenitude, das diretrizes, 

objetivos e metas da Administração Municipal, previstas nesta Lei, 

fica autorizado o Chefe do Poder Executivo, a adotar as 

providências indispensáveis e necessárias à implementação das 

políticas aqui estabelecidas, podendo inclusive articular 

convênios, viabilizar recursos nas diversas esferas de Poder, 

inclusive contrair empréstimos observadas a capacidade de 

endividamento do Município, subscrever quotas de consórcio para 

efeito de aquisição de veículos e máquinas rodoviários, bem como 

promover a atualização monetária do Orçamento de 2024 se por 

ventura se fizer necessários, observados os princípios 

constitucionais e legais, especialmente o que dispuser a Lei 

Orgânica do Município, a Lei Orçamentária, a Lei Federal n.º 

4.320/64, a lei que estabelece o Plano Plurianual e outras 

pertinentes a matéria posta, bem como a promover, durante a 

execução orçamentária, a abertura de créditos suplementares, até 

o limite autorizado no vigente orçamento, visando atender os 

elementos de despesas com dotações insuficientes. 

 

Art. 39º - Esta lei entrará em vigor a partir do dia 01 de janeiro de 

2024, revogadas as disposições em contrário, para que surtam 

todos os seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Cachoeirinha/TO, 29 de dezembro de 2023. 

 

 

Paulo Macedo Damacena 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº. 405/2023 
 

Cachoeirinha/TO, 29 de dezembro de 2023. 

 

“Dispõe sobre a revisão do PPA 2022/2025, e 

determina outras providências." 

 

O Prefeito Municipal de CACHOEIRINHA, ESTADO 

DO TOCANTINS, no interesse superior e predominante deste 

Município e em cumprimento ao Mandamento Constitucional, 

estabelecido no §2º do Art. 165 da Constituição Federal, em 

concomitância com a Lei Complementar nº 101/2000 de 

04/05/2000, e 

 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar as peças 

orçamentárias para os exercícios de 2024 e 2025, para que 

benefícios sejam trazidos para o município de Cachoeirinha, 

melhorando assim a qualidade de vida da nossa comunidade; 

 

CONSIDERANDO que as peças orçamentárias são 

fundamentais para a boa gestão municipal e que as mesmas devem 

ser o mais próximo possível da realidade, possibilitando assim 

uma maior transparência na prestação de contas dos ordenadores 

de despesa dos Poderes Públicos Municipais e também uma 

melhor execução do mesmo; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Ficam substituídos todos os anexos da Lei 

Municipal Nº 353/2021 de 17 de dezembro de 2021, pelas novas 

peças orçamentárias que estão em anexo, prevalecendo o texto 

inicial da mesma, desde que não contrarie ao constante dos novos 

anexos aqui apresentados. 

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor a partir de 01 de 

janeiro de 2024, revogando toda e qualquer disposição em 

contrário em especial as possíveis contidas na Lei Municipal Nº 

377/2022 de 21 de dezembro de 2022. 

 

Cachoeirinha/TO, 29 de dezembro de 2023. 

 

Paulo Macedo Damacena 

Prefeito Municipal 
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